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0  Conselho Nacional dc Assistência Social - C N A S, c  orgão superior de deliberaçào colegiada, 
p;u'ilário, vinculado ao M iiiisléiio da Previdência e A ssistência Social - M l’A S.

São suas dirclrizes:

- A desccninili/.açrio políiico-adrninistraiiva

- A pajticipa(;3o da população na tbnnulação das polílicas c no conli'oledas a<;òes

- A primazia da rcs^jonsabilidade do Estado na condução da polílica de assistência social 

E dc sua coni[xMência:

- Aprovar a polílica nacional de assistência social

- Nonnati/ar açõcs c  regular a prestação de serviços de nalure/.a pública e jirivada de assistência .social

* 1‘ÍNai nonnas para concessão e conceder o Registro e C crtiíicados dc Entidade de Fins Filantrópicos
às entidades privadas de assistência social

- Eslinuilar a elclivação do .sistenia de.scenliíilizado e  pai ticipativo de assistência social

- A provara proposta orçamentária da a.s.sislciicia social

- Aprovar os programas aiuiais e plurianuais do Fundo Nacional de A ssistência Social

- Aprovar criléno s de ti'anslcrencia dc recui’sos para os Estados, M unicípios e Distrito 1'cderal

- Convocai’ a cada dois anos a Conferência Nacional de Assistência Social

A B O N G  Programa de Desenvolvimento
Institucional das Ongs

Rua Dr. Rciinio Taes dc Bairos. 684, São Paulo - SP - Cep 04530-001 - Tcl.: (011) H20-‘)\02 - Fax (011) X22-6604

I'midada etn agosto de 19 9 1, a A ssociação Brasileira de Organizações Não G ovem am eníais (A B O N G ), 
Ihilo de diálogos c  arliculaçocs abeiias entre váiias O n g 's objetiva representar e promover o inlercâinbio 
enU’c LIS O n g's empenhadas no Ibilalccim cnto da cidadania, na expansão dos direitos fundamentais e na 
consolidação da democracia.

A A I30N G  reune alualnieiite mais de 23 0  associadas e eslá organizada em cinco regionais; norte, 
norde-sle, sudesle, sul e centro-oeste.

Seus princijiiiis ob jetivos são:

1. Constituir foros dc debates e gm pos de trabalho )wni o aprofundamento dc lemas importantes da 
realidade nacional e da cooperação intemacional'.

2 . Servir dc veículo de expressão, eni níveis nacional e intem acional, de opiniões, contiibuições, 
propo.^tas e altem alivas das O n g 's frente à problemática do de.sen vol vimenio da sociedade brasileira;

3. A nim ara  coordenação nacional, regional e c.spccializada enüe as O ng’s;

4. Estim ular o diálogo c a cooperação c o u í O n g 'sem  nível intem acional e a infonnação sobre a atuação 
dc agências govem am entais e nuiltilaterais de desenvolvimento;

5. Defender os interesses comuns dc suas associadas, icpresenlando esses interesses [Xirante a opinião 
pública e o listado;

6. l-'acilitar a orientação e dcfe.sa legal dc suas associadas.



Apresentação

—  Pobreza e exclusão social são impoitantes questões sociais presentes na realidade brasileira, marcas de uin modelo de desenvolvimento que aprofunda
a desigualdade e  co n c«itra  riqueza.

Pobreza e exclusão social nào sao conceitos abstratos. Expressam  a condição de vida de m ilhões de brasileiros, agrupando desde aqueles que se 
encontram na condição de misemveis, abaixo da linha de pobreza, isto é, que não têm o su fic ia ite  para com er todos os dias, até todos os demais que. 
ganhando abaixo de 2 salários mínimos mensais, representam a grande maioria do povo brasileiro, Estes gravíssimos problemas sociais deniaudain, de 
todos cidadãos comprom etidos com a constm ção da democracia e  da cidadania em nosso país, uma m obilização e a defesa de propostas de políticas 
públicas capazes de reverter este processo e tom ar a vida da grande maioria dos brasileiros m ais digna, melhor, m ais paiticipativa.

O m om oito atual é de aprofundam aito da pobreza e  de crise da prestação dos seiv iços públicos por paite do Estado. Serviços com o educação, 
saúde, previdàicia, sofreram cortes bm taís no orçamento federal e  não são m ais vistos com o direitos universais de todo cidadão. A estratégia atual é 
promover políticas compensatórias que atendam apenas algims gnipos entre os m ais caroites.

A sociedade civil organizada, principalm ente as entidades e associações que se organizam na luta em defesa de direitos, tem se contiaposto à estas 
políticas geradoias da pobreza e da exclusão e. afinnaram  direitos por exem plo, na Constituição de 1988, que hoje estão sendo desconhecidos pelas 
políticas do govem o fõ lera l. Sabem os a importância para a construção da democracia e da cidadania que tém esses grupos de cidadãos que já lutarain 
pelas D iretas Já, organizaram o M ovim ento pela Ética na Política, participaram das pressões que resultaram no iw peachm cnl do presidente Collor. 
organizaram este im poitante movimento de solidariedade que é a Campanha da Ação da Cidadania contra a Fom e. a Miséria e pela Vida.

As conquistas dem ocráticas ampliaram os espaços departicipação institucional criando C onselhos, elegendo repiesentantes populares uo Congresso 
N acional, nas A ssem bléias Legislativas, nas Câmaras M im icipais e mesmo em algumas das m ais impoitantes pi-efeituras do pais. Estes espaços 
institucionais transfonuaram -se em espaços de disputa onde propostas de distribuição da riqueza, de bens e seiviços de inteiesse público, do atendimento 
das necessidades da população se contrapõem às tradicionais poiiticas geradoras da desigualdade e da crise social que vivemos.

O desafio da paiticipação cidadã neste moinento é capacitar toda esta enonne rede de entidades da sociedade civil, movimentos sociais e 
representações populares nos espaços institucionais a assumirem sua capacidade de elaborar propostas e defendê-las nos espaços públicos.

Nesta perspectiva é que o Conselho N acional de A ssistência Social e a A ssociação Brasileira de O rganizações Não Govem am entais - com o apoio 
da U N IC EF- tomam a iniciativa de produzir conjuntam ente um material de reflexão que pennita a todos aqueles que estão h o je  envolvidos com a fonnulação 
de poiiticas de assistência social deter um maior conhecim ento sobre a realidade brasileira e os processos sociais e políticos que marcam a nossa conjuntura. 
Sabem os das enormes dificuldades que as políticas de caráter neo-liberal impõem à generalização de direitos e  à construção da paiticipação ativa dos 
cidadãos nas decisões que afetam diretamente sua qualidade de vida. M as sabem os também que sem uma sociedade civil organizada e atuante as marcas 
do neo-liberalism o .se aprofundarao aumentando ainda mais a crise social em nosso pais.

Entendemos q u easC o n ferà ic ias  municipais, estad u aisefederald e Assistência Social sãoum fóru m  privilegiado para articular propostas de políticas 
públicas, nos diversos níveis de atuação do Estado que venham a resgatar a dignidade e a cidadania dos que ho je se encontram marginalizados e excluídos.

Este processo de discussão de caráter nacional já  em si expressa uma impoitância extraordinária ao gaiera lizar e  socializai' temas e propostas que 
antes se mantinham circunscritas a um nível m ais local e regional. Apesar de todas as dificuldades que são naturais quando se trata de articular um processo 
em nível nacional em um país tão vasto e diferenciado como o Brasil, os resultados que advirão destas conferências garantem uma legitimidade para as

' posições e propostas surgidas do debate que constituem estes foiirns com o intei locutores do govem o capazes de transform ar as políticas em questão.

A I Conferência Nacional de A ssistà icia  So cial, convocada pelo M inistério de Pievidência e  A ssistência So cial conjuntam ente com  o C N A S. para 
de 20 a 23 de novembro de 1995, em Brasília , devera ser precedida de debates, co n ferà icias mimicipaís e  estaduais em  todo o pais. sobre o tema “ Assistência 

f Social - D ireito do Cidadão, D ever do Estado” . O C N A S e a  A B O N G  entendem que é seu dever municiar essas discussões com infonnações e  diagnósticos
e  por isto apresentam para o debate quatro publicações:

1- A Questão do Estndo /  V ulnerabilidade Social e C arên cia  de D ireitos - Prof" Francisco de Oliveira.

2- Os gastos públicos federais com  as políticas sociais -  Prof" André Cezar Mediei / Prof^ Ib Teixeira.

3 - Política de Assistência Social -  P r o f  C annelita Y asbek e Prof* Aldaiza Sposati

4- Coietânia de textos básicos para a Conferência Nacional de Assistência Social. Vários autores.

Esperamos, assirti, contribuir para enriquecer o debate proposto.

CNAS ABO
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A Política Social Brasileira 
nos Anos 90: 

A Refilantropização 
da Questão Social

MARIA CARMELITA YAZBECK
D outora em S e rv iço  S o cia L  C oordenadora do P rogram a de 
Estudos Pós-G raduados em  Se rv iço  So cia l da P U C -S P  e V ice- 
Coordenadora do C onselho N acional de A ssistên cia  S o c ia l.



A POLITICA SOCIAL BRASILEIRA NOS ANOS 90: 
A REFILANTROPIZAÇÃO DA QUESTÃO SOCIAL

EIs te  texto reune algu
mas reflexões acerca 

J  das políticas sociais 
nos anos recentes e em par
ticu lar an alisa  a assistên cia  
social e seu lugar no projeto do 
g o v e rn o  F .H .C . p ela  a b o r
dagem da Medida Provisória n° 
8 1 3  de 01/01/95 que dispõe 
sobre a organização da presi
d ê n c ia  da R e p ú b lica  e dos 
M in is té r io s ,  do P ro g ra m a  
Com unidade Solidária e das 
p rop ostas, ainda em  e la b o 
r a ç ã o , da S e c r e ta r ia  de 
A ssistência Socia l do M inis
té r io  da P re v id ê n c ia  e 
A ssistência Social. Apresenta 
também algumas observações 
a c e rc a  do c re s c im e n to  do 
denominado Terceiro Setor que 
e n v o lv e  “ um  c o n ju n to  de 
o rg a n iz a ç õ e s  e in ic ia tiv a s  
privadas que visam  à produção 
de bens e serviços públicos” 
(Fernandes, 1 9 9 4 :2 1 )  e suas 
in terfaces com  a assistência  
social e outras políticas sociais 
públicas.

A  abordagem deste conjunto

requer algumas considerações 
prelim inares acerca do Estado 
brasileiro e das relações que 
expressa, em particular pela 
mediação das políticas sociais.

Uma primeira análise sobre 
a q u e stã o  m o stra  qu e, 
historicamente, as intervenções 
do E stad o no cam po so cia l 
in s c re v e m -s e  no b o jo  de 
relações sociais m ais amplas 
que configu ram  o p erfil do 
cap italism o no país. A ssim , 
uma incursão às com plexas e 
desarticuladas políticas sociais 
b rasileiras em sua trajetória 
h is tó r ic a , e v id e n c ia  seu  
funcionam ento am bíguo, na 
perspectiva de acomodação de 
interesses, permitindo apenas 
acesso discriminado a recursos 
e serviços sociais, reiterando o 
caráter excludente que vem  
ca ra c te r iz a n d o  os in v e s t i
m entos sociais do Estado (Cf. 
Ja co b i, 1 9 8 9 ). S ão  políticas 
c a s u ís t ic a s ,  in o p e ra n te s , 
fra g m e n ta d a s , sem  re g ra s  
estáveis ou reconhecim ento de 
direitos. Nesse sentido, servem

à acom odação de interesses de 
classe e são com patíveis com  
0 caráter obsoleto dos apare
lh os do E stad o  em  fa c e  da 
q u estão . C o n stitu e m -se  de 
ações que, no lim ite , repro
duzem  a p o b reza  e a d e s i
gualdade social na sociedade 
b r a s i le ir a . A p e s a r  d e ssa s  
características, vem os crescer 
a dependência de segm entos 
cada v ez m aiores da popu
la ç ã o , dos s e rv iç o s  s o c ia is  
públicos para o atendimento de 
suas n ecessid ad es, p a rticu 
larm ente no que se refere às 
condições de vida no espaço 
u rb a n o . D e s n e c e s s á r io  é 
lem brar aumento do número 
absoluto de pobres nos últimos 
anos e a conjuntura econôm ica 
d ra m á tic a , d o m in ad a  p e la  
d is tâ n c ia  e n tre  m in o r ia s  
abastadas e m assas m iseráveis, 
que evidencia o longo caminho 
qu e n o s se p a ra  de um a 
n ecessária  red istribu ição  de 
renda e da c o n stitu içã o  de 
p o lít ic a s  qu e se  v o ltem  às 
d em an d as d os g ra n d e s
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contingentes esmagados pela 
pobreza.

N o c a s o  b r a s i le ir o , as 
p o l í t ic a s  s o c ia is  têm  se 
c a ra c te r iz a d o  p ela  su b o r
d in ação  a in te re sse s  e c o 
nôm icos e políticos. A  matriz 
conservadora e oligárquica, e 
su à* fo rm a  de r e la ç õ e s  
atravessadas pelo favor, pelo 
c o m p a d rio  e p e lo  c l ie n 
te lis m o , qu e em o ld u ra  
p o lit ic a n ie n te  a h is tó r ia  
econôm ica e social do país, 
penetra tam bém  na Política 
Socia l brasileira. A ssim , do 
ponto de v ista  p o lítico , as 
in terven ções no cam po da 
P o lític a  S o c ia l  e , p articu 
la rm e n te  na a s s is tê n c ia  
social, vêm se apresentando 
co m o  e s p a ç o  p ro p íc io  à 
o c o r r ê n c ia  de p rá tic a s  
a ss is te n c ia lis ta s  e c lie n te 
listas, servindo tam bém  ao 
fisiologism o e à form ação de 
redutos eleitorais.

É  im portante ter presente 
que, nas relações clientelistas, 
não são reconhecidos direitos 
e espera-se a lealdade dos que 
recebem  os serv iços. Estes 
aparecem  com o inferiores e 
sem  a u to n o m ia , não  são  
interlocutores. Trata-se de um 
padrão arcaico, de relações 
que fragm enta e desorganiza 
os  s u b a lte rn iz a d o s  ao 
ap resen tar com o fav o r ou 
com o vantagem  aquilo que é 
d ire ito . A lé m  d is s o , as 
práticas clien telistas perso-

nalizam as relações com  os 
dominados, o que acarreta sua 
ad esão  e c u m p lic id a d e , 
m esm o qu and o sua
necessidade não é atendida.

D o p on to  de v is ta  
econôm ico, vale lembrar que 
as p o l ít ic a s  s o c ia is  se  
sustentam a partir de “saldos” 
orçamentários e se modificam 
conjunturalmente. Enquanto 
gasto público, o social “faz 
parte da re lação  so c ia l de 
produção e a m odifica com o 
h is to r ic a m e n te  tem  sid o  
d em o n strad o ., E le  é 
m etam orfose do excedente, 
da mais valia ou do lucro” 
(O liv e ir a , 1 9 8 5 :6 ) .  Su a  
“p r iv a t iz a ç ã o ” in d ic a  a 
subordinação aos interesses 
econôm icos e mostra porque 
não se  a lte ra  o p e r f il  da 
desigualdade na d inâm ica 
geral da sociedade brasileira.

0  que se constata é que os 
in vestim entos p ú blicos na 
área so cia l estão cada vez 
m ais  v in cu la d o s  ao 
d esem p en h o , g e ra l da 
e c o n o m ia , o qu e ab re  
ca m in h o  para p o lít ic a s  
assistencialistas e de precário 
padrão, cujo resultado maior, 
é a e x p a n sã o  de um a 
p o p u la çã o  s o b ra n te  de 
“necessitados” e “desampa
rados”.

P ara  as a ç õ e s  de 
enfrentam ento  da pobreza 
brasileira que aparecem sob 
a denominação de assistência

social, o quadro é ainda mais 
g ra v e . P e r c e b id a  c o m o  
b e n e v o lê n c ia  p a lia t iv a , 
renegada com o secundária e 
m arg in al no co n ju n to  das 
p o l ít ic a s ,  n ão  é se q u e r  
apreendida co m o  P o lít ic a  
Social, apresentando-se sem 
e fe tiv id a d e  d ian te  de seu 
objeto. Tradicionalm ente, os 
p a d rõ es  b r a s i le ir o s  de 
a s s is tê n c ia  s o c ia l  .s e  
estru tu raram  ao sab.or. do 
casuísm o histórico, em  bases 
a m b íg u a s  e d ifu sa s  
o fe re c e n d o  a p e n a s  um  
atendimento precário aos seus 
u su ários. Prod u to  de uma 
longa trajetória histórica “as 
políticas sociais brasileiras, e 
nelas as de assistência social, 
erribora ap aren tern  a 
finalidade de conten ção da 
acum ulação da m iséria e sua 
m inim ização através da ação 
de um Estado regulador das 
diferenças sociais, de fato não 
dão c o n ta  d e s te  e fe i to .  
C o n s titu íd a s  na. te ia  dos 
in te resse s  qúe m arcam  as 
relações de classe, ás políticas 
s o c ia is  b r a s i le ir a s  . têm  
c o n fo rm a d o  a p rá tic a  
gestion ária  do E stad o , nas 
condições de reprodução da 
fo r ç a , de tra b a lh o , co m o  
fa v o re ce d o ra s , ao m esm o 
tem po, da a cu m u lação  da 
riqueza e da acum ulação da 
m is é r ia  s o c ia l” (S p o s a t i ,  
1988 :11).

A  a s s i s t ê n c i a  s o c i a l
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c o n s t i tu i -s e ,  a s s im , do 
con ju nto  de práticas que o 
Estado desenvolve de forma 
direta ou indireta, ju n to  às 
classes subalternizadas, com  
s e n tid o  a p a re n te m e n te  
c o m p e n s a tó r io  de sua 
exclu são . O assisten cia l é, 
n e s te  s e n tid o , cam p o  
concreto de acesso a bens e 
serv iço s, enquanto o ferece  
um a face m enos perversa ao 
capitalism o. E , portanto, sob 
o â n g u lo  de in te re s s e s  
d iversos que a questão da 
a s s is tê n c ia  se a p re se n ta , 
m a n ife s ta n d o -s e  co m o  
estratégia de dupla face  em 
qu e a a s s is tê n c ia ,  co m o  
m ecanism o de estabilização 
das relações sociais, é a ótica 
da a ç ã o  e s ta ta l ; e , co m o  
form a concreta de acesso a 
bens, recursos, serviços e a 
um e sp a ço  de r e c o n h e c i
m ento de seus direitos e de 
sua cidadania social, é, em 
contrapartida, o que buscam  
seus usuários.

O que se pretende assinalar 
é que o significado assumido 
pela assistência se explica a 
p artir, e no co n ju n to  das 
relações historicamente dadas 
e n tre  as c la s s e s .  A í, a 
a s s is tê n c ia  “ cu m p re um a 
função ideológica na busca do 
consenso a fim  de garantir a 
r e la ç ã o  d o m in a çã o  
subalternidade, e, in trinse
ca m e n te  a e s ta , a fu n ção  
p o l í t ic a  de a lív io .

n e u tra liz a n d o  as te n s õ e s  
e x is te n te s  n essa  r e la ç ã o ” 
(S p o sa ti et a lli, 1 9 8 5 :3 4 ) . 
N este sentido, do ponto de 
vista conceituai, não podemos 
deslocar a questão do âmbito 
es tru tu ra l da s o c ie d a d e  
capitalista, tendo presente que 
o a s s is te n c ia l  n ão  a lte ra  
qu estõ es estru tu rais; pelo  
contrário , m uitas vezes as 
oculta. Isso não significa que 
se  d ev a  n e g á -lo  ou não  
reconhecer sua necessidade 
histórica, pois as políticas de 
A ssistência, com o as demais 
políticas no âmbito da gestão 
estatal da reprodução da força 
de tra b a lh o , b u sca m  
re sp o n d er a in te re s s e s  
contraditórios, engendrados 
por diferentes instâncias da 
socied ad e, e assim  não se 
con figu ram  com o sim ples 
produto dos in teresses dos 
“de cim a”, mas com o espaço 
onde também estão presentes 
os in te re s s e s  dos 
subaltemizados da sociedade.

A s s im , se  c a b e  à 
a s s is tê n c ia  um p a p e l na 
a m p lia ç ã o  das b a se s  de 
legitimidade do Estado e de 
seu poder político de controle 
s o c ia l ,  c a b e - lh e  tam b ém  
c o n s titu ir -s e  p ara  os 
s e g m e n to s  e x c lu íd o s  da 
sociedade em modalidade de 
acesso real a recursos e de 
in co p o ra ç ã o  à c id a d a n ia . 
Historicamente, a assistência 
social pública e privada é o

m ais importante m ecanism o 
pelo qual são estendidos aos 
segmentos mais pauperizados 
se rv iç o s  e re cu rso s  co m o  
c r e c h e s , p ro g ra m a s  de 
p r o f i s s i o n a l i z a ç ã o ,  
p ro g ram as de g e ra ç ã o  de 
re n d a , de m o ra d ia , de 
a ten d im en to  a d ire ito s  da 
crian ça  do ad olescen te , da 
m aternidade, do id oso , do 
portador de d eficiên cia , do 
morador de rua e de muitos 
o u tro s . T r a ta -s e  de um 
c o n ju n to  de açÕ es e x tr e 
m am ente diversificadas que 
tem  com o alvo prioritário a 
s itu a ç ã o  de e s p o lia ç ã o  e 
p o b reza  de um  seg m en to  
tam bém  diversificado e cada 
vez maior da população. Para 
estes, a assistência pode ser 
uma referência e um apoio na 
am pliação de seus direitos. 
P e d a g o g ia  de r e c o n h e c i
m ento, pode abrir esp aços 
para experiências coletivas de 
p a r t ic ip a ç ã o  c a p a z e s  de 
r e v e la r  n o v a s  fo rm a s  de 
expressão social e politização 
de seu cotidiano.

O qu e se  o b s e rv a  no 
entanto, é que a assistência 
socia l, situada no conjunto 
dos m ecanism os destinados a 
atenuar os impactos perversos 
do capitalism o para a grande 
m a io r ia  da p o p u la ç ã o  
b r a s i le ir a ,  se q u e r  v em  
cumprindo, de form a efetiva 
e s te  p ap e l e s tra té g ic o  na 
reprodução social das classes
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s u b a lte rn a s . C o m o
constatam os em  estudos e 
p e s q u is a s  r e c e n te s , o 
agravamento da pobreza vem 
pesando duramente sobre a 
sociedade, que vê seu tecido 
s o c ia l d e sa g re g a r-se  sem  
p ersp ectiv as im ed iatas de 
r e c o m p o s iç ã o . N e ste  
c o n te x to , p ro g ra m a s 
so c io a s s is te n c ia is  vêm  se 
re v e la n d o  in ó c u o s  e têm  
p e q u en o  d e sta q u e  nas 
i n t e r v e n ç õ e s  
governam entais, prestando- 
se  m a is  ao  c l ie n te l is m o  
u tilitá rio  e à ab so rção  de 
te n s õ e s  do que ao 
e n fren tam en to  e fe tiv o  da 
pobreza. P or outro lado, a 
cu ltu ra  a s s is te n c ia lis ta  e 
tu teladora que perm eia as 
ações assistenciais não tem 
favorecido o protagonism o 
d os s u b a lte rn o s  ou sua 
em ancipação. É  preciso não 
esqu ecer porém  que, criar 
c o n d iç õ e s  p ara  que os 
u su á r io s  da a s s is tê n c ia  
cam inhem  na direção de sua 
constituição com o sujeitos, é 
p a rte  das ta re fa s  s ó c io -  
educativas e políticas de uma 
assistên cia  so c ia l que não 
sirva à reiteração de um lugar 
social definido pela pobreza, 
subalternidade e exclusão.

E s s a  m o d a lid a d e  de 
tratamento que o Estado vem 
historicam ente dispensando 
ao s s e g m e n to s  m ais  
pauperizados da sociedade,

pela via das políticas sociais 
e em  particular da assistência 
social, aqui apreendidas no 
con tex to  contrad itório  das 
mutações econômicas, sociais 
e p o l ít ic a s  que v em  
c a ra c te r iz a n d o  o d e se n 
v o lv im en to  ca p ita lis ta  no 
Brasil, tem na Constituição 
de 1988 uma possibilidade de 
alteração.

N a C o n s titu iç ã o  em  
vigência no país desde 05 de 
agosto de 1988, a inclusão da 
a s s is tê n c ia  s o c ia l  na 
Segu ridade traz a questão 
p ara  um  cam p o  n o v o : o 
cam p o  d os d ire ito s , da 
universalização dos acessos e 
da responsabilidade estatal. 
In ic ia -se  um processo  que 
tem com o horizonte tom á-la 
visível com o política pública 
e d ire ito  dos qu e d ela  
necessitarem , A  inserção na 
Seguridade aponta tam bém  
para a necessária articulação 
do cam p o  s o c ia l .  A  
Seguridade Social estabelece 
direitos e padrões m ínimos a 
serem  garantidos a todos os 
brasileiros. Neste âmbito, a 
assistência social configura- 
se com o p o ssib ilid ad e  de 
reconhecim ento público da 
legitimidade das demandas de 
seus usuários e espaço de 
a m p lia ç ã o  de seu  
protagonismo. Em  particular, 
de se u s  se g m e n to s  m ais  
espoliados que recorrem  ao 
assistencial com o estratégia

para sobreviver e que, por 
v iv erem  s itu a ç õ e s  s o c ia is  
lim ite s  em  te rm o s  de 
d e s u m a n iz a ç ã o , n ão  têm  
presença com o interlocutores 
frente ao poder.

Sem  dúvida um avanço, ao 
p erm itir que a a ss is tê n c ia  
social, assim  posta, transite 
do assistencialism o clien te
lista para o campo da Política 
S o c ia l ,  C om o p o lít ic a  de 
Estado, passa a ser um espaço 
para d efesa  e a ten ção  dos 
in te re sse s  dos se g m e n to s  
m a is  e m p o b re c id o s  da 
sociedade. Traz para a esfera 
pública a questão da pobreza 
e da exclu são e transform a 
c o n s t i tu c io n a lm e n te , a 
assistência social em  cam po 
de e x e r c íc io  de g e s tã o  
participativa de seus usuários.

No entanto, as redefinições 
m ais recentes do capitalism o 
contemporâneo, as mudanças 
nas relações entre capital e 
tra b a lh o , o p r o c e s s o  de 
g lo b a liz a ç ã o , as t r a n s 
form ações que se operam  no 
Welfare State, e o avanço do 
n e o lib e r a lis m o  e n q u a n to  
p a ra d ig m a  p o l í t ic o  e 
eco n ô m ico , trazem  para o 
campo da Seguridade Socia l 
no país, profundos paradoxos. 
Pois, se de um lado o Estado 
b r a s i le ir o  a p o n ta  c o n s 
t itu c io n a lm e n te  p ara  o 
reconhecim ento de direitos, 
p or o u tro  se  in s e r e  no 
con tex to  de a ju stam en to  a
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essa nova ordem capitalista 
in te r n a c io n a l , o n d e  se  
observa a desm ontagem  de 
conquistas no campo social e 
onde as políticas ortodoxas de 
estabilização da econom ia, 
co m  su a s  r e s tr iç õ e s  aos 
gastos públicos, reduzem e 
direcionam  os investimentos 
sociais do Estado.

A s s im , e n q u an to  o 
discurso se expressa em tomo 
do r e c o n h e c im e n to  de 
direitos, o quadro social mais 
a m p lo  e v id e n c ia  um a 
perspectiva de desmontagem 
e retração dos investimentos 
no campo social. Isto é o que 
se observa num mundo sem 
fro n te ira s , onde o cap ita l 
g lo b a liz a d o  d isp e n sa  o 
E s ta d o  in te rv e n c io n is ta , 
colocando com o modelo um 
Estado mínimo. No caso do 
3° mundo, o que se constata 
é um a “ in te g ra ç ã o  
subordinada” a esse processo 
onde o cerco econôm ico se 
estreita, aumentam as dívidas 
externas e o Welfare State 
entra em crise. Neste cenário, 
n ão  há e s p a ç o  p ara  um 
e n o rm e  c o n tin g e n te  
populacional de excluídos.

E  importante ressaltar que 
“sob a crise do Welfare State 
se radica também a crise do 
p e n sa m e n to  ig u a litá r io  e 
d e m o c r á t i c o ” 
( S c h o n s , 1 9 9 5 :4 ) ,  C r is e  
resultante do renascim ento 
dos ideais lib era is, que se

con fron ta  com  as p ráticas 
igualitárias e traz no seu bojo 
o crescim ento da exclusão e 
a despolitização da questão 
da p o b re z a . R e s s u rg e m  
argumentos de ordem moral 
contrapondo-se aos sistemas 
de “ e x c e s s iv a ” p ro te ç ã o  
s o c ia l  que g e ra ria m  
d e p e n d ên cia  e não 
resolveriam os problemas dos 
“ inadaptados” à vida sociaL 
A ssim  sendo, as propostas 
n eo lib era is  em re lação  ao 
papel do Estado na esfera da 
Proteção Social são propostas 
re d u c io n is ta s , o jid e  a 
A ssistência “passa a ser para 
as s itu a ç õ e s  e x tre m a s , 
portanto, com  alto grau de 
seletividade, e direcionada 
ao s e s tr ita m e n te  p o b re s  
a tra v é s  de um a a çã o  
humanitária coletiva, e não 
com o uma política dirigida à 
ju stiça  social e à igualdade. 
Ou seja: é uma política social 
que passa a ser pensada de 
modo residual, apenas para 
com plem entar ó que não se 
conseguiu  via m ercado ou 
ainda através de recu rso s 
fa m ilia r e s  e/ou da 
c o m u n i d a d e ” 
(Sh on s,1995 :2 ). É  o retorno 
do “E stad o  C arita tiv o  ou 
A ssisten cia lista” no qual o 
e n fre n ta m e n to  da
desigualdade será “deixado à 
caridade pública ou a uma 
a ç ã o  e s ta ta l e v a s iv a  e 
eventual” (Oliveira, 1988:26).

A p e n a s  s u f ic ie n te  p ara  
m inim izar as conseqüências 
negativas dos programas de 
ajuste estrutural. Estarem os 
de volta aos programas mais 
residuais, àquilo que D raibe 
( 1 9 9 3 :9 9 )  d e n o m in a  de 
“ n e o b e n e f ic ê n c ia ” sem  
“referência a direitos sociais 
de cidadania” . Sua expressão 
m a is  p e rv e rsa  re su lta  no 
aceleram ento dos processos 
de exclusão que se expressam 
tanto pela im possibilidade de 
acesso  aos serviços socia is 
básicos, com o pela ampliação 
de uma população sobrante e 
d e sca rtá v e l. É  im p ortan te  
lem brar que esta população 
não sofre apenas a carência 
de b e n s  m a te r ia is , s o fre  
ta m b é m  a “ c a r ê n c ia  de 
direitos, de possibilidades, de 
e s p e r a n ç a ” 
(M artin s,1991:15).

Na conjuntura brasileira de 
final dos anos 8 0  e in ício dos 
anos 9 0 , caracterizada pela 
a d e sã o  às d e c is õ e s  do 
C o n se n so  de W ash in g to n  
(re u n iã o  r e a liz a d a  em  
n o v e m b ro  de 1 9 8 9  en tre  
p re s id e n te s  e le ito s  da 
A m é r ic a  L a tin a  e 
re p re s e n ta n te s  do B a n c o  
M u n d ia l, do F u n d o  
M onetário Internacional e do 
B a n c o  In te ra m e ric a n o  de 
D esenvolvim ento) que entre 
as re fo rm a s  de cu n h o  
neoliberal propostas, prevê a 
r e a liz a ç ã o  de re fo rm a s
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e s tru tu ra is  ..p a ra  , • a 
estab ilização  da econ om ia 
co m o  as p r iv a tiz a ç õ e s , a 
d e s re g u la m e n ta ç ã o  , dos 
m e rc a d o s , a d e s c e n tra 
l iz a ç ã o  e a re to m ad a  do 
d e s e n v o lv im e n to , « a 
emergente proposta estatal de 
Seguridade não se consolida 
no país e, m ostra-se incapaz 
de enfrentar a questão social. 
É  im portante lem brar que a 
área social não foi tratada no 
C onsenso de W ashington e 
que esta área vem  sendo alvo 
d e . s ig n if ic a t iv o s  c o r te s  
orçamentários. Basta lembrar 
que de 1 9 8 9 ,até a presente 
data os gastos com  saúde e 
e d u ca ç ã o  no p a ís , fo ram  
red u zid osv  p e la  m etad e . 
E stu d o  d e se n v o lv id o  por 
F e r r e ir a  ( 1 9 9 3 )  so b re  a 
p rá tic a  a s s is te n c ia l
desenvolvida pela L B A  entre 
o s  an o s  de 1 9 8 9  e 1 9 9 Í  
demonstra os cortes tanto nos ̂ . 4 *
recursos com o no número de 
beneficiários de um ano para 
o u tro . A s s im  em  1 9 8 9 , 
7 .9 8 1 .6 1 7  p e sso a s  foram  
atendidas em  programas do 
ó rg ão  e em  1 9 9 1 , co m  a 
m a n u te n çã o  dos m esm o s 
programas, foram  atendidas 
apenas 2 .2 6 1 .6 0 9 , p essoas 
(5 2 %  do total atendido em 
1 9 8 9 ) .  O p e rc e n tu a l de 
re d u çã o  de re c u rs o s  é 
igualmente impressionante: o 
orçam en to  que era de 2 2 0

m ilhões de dólares em 1989, 
passa , em  1 9 9 1 , para 117  
m ilhões, o que significa uma 
redução de 4 6 ,8 %  em relação 
a 1989  (em tempos de grave 
in f la ç ã o ! ) .  E  n e c e s s á r io  
lembrar que os usuários dos 
p ro g ram as d a .L B A  eram  
(sã o ) so b retu d o  c r ia n ç a s , 
id o so s  e p o rta d o re s  de 
deficiência. Conform e dados 
do CEPAL (1990), na maioria 
dos países do Continente, os 
gastos públicos com  serviços 
s o c ia is  re tro c e d e ra m  
consideravelm ente enquanto 
se deteriorou a qualidade de 
vida da pop ulação. A ssim  
sendo, a política de redução 
dos g a s to s  p ú b lic o s  vem  
c o n tr ib u in d o  p ara  um a

“A Lx)as demorou 
cinco anos para ser 

sancionada e até hoje 
não foi 

definitivamente 
imjplantada na esfera 
federal. Ao contrário, 

medidas) 
governamentais ao 

' invés de afirmar a 
necessária Política 

Nacional de 
^sistência, vêm 

contribuindo para a 
sua nâo constituição.’’

re d u çã o  q u a n tita tiv a  e 
q u a lita tiv a  d os s e r v iç o s  
s o c ia is  . p ú b lic o s , num  
momento em que a população 
empobrecida recorre cada vez 
m ais aos serviços públicos e 
g ratu itos para e n fre n ta r  a 
s o b  r e v i v ê n c i a .

N e ste  c o n te x to , a 
assistência social qualificada 
com o política constitutiva da 
S e g u rid a d e , n ão  o b te v e  
von tad e p o lític a  para sua 
e fetiv ação . A  L O A S  - L ei 
O rg â n ic a  da A s s is tê n c ia  
Social (lei 8 7 4 2  de 07/12/93) 
dem orou 05  anos para ser 
sancionada e até hoje não foi 
definitivamente implantada na 
e s fe ra  fe d e r a l qu e lh e  é 
determinante. Os benefícios, 
s e r v iç o s , p ro g ra m a s  e 
projetos de enfrentam ento à 
p o b re z a  n ão  e s tã o  
im plantados. A o contrário, 
medidas governam entais, ao 
in v é s  de a f irm a re m  a 
necessária Política N acional 
de A s s is tê n c ia ,  v êm  
contribuindo para a sua não 
con stitu ição . É  im portante 
le m b ra r  qu e a L O A S  é 
re su lta d o  de um am p lo  
movimento da sociedade civil 
organizada, é resultado de 
m obilizações e negociações 
que e n v o lv e ra m  fó ru n s  
p o l ít ic o s ,  e n tid a d e s  
assistenciais e representativas 
dos usuários dos serviços de 
a s s is tê n c ia  ,s o c ia l  c o m o
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id o s o s , p o rta d o re s  de 
d e f ic iê n c ia ,  c r ia n ç a s  e 
adolescentes, trabalhadores 
do se to r , u n iv e rs id a d e s , 
O N G ’s e o u tro s  se to re s  
c o m p ro m e tid o s  com  os 
s e g m e n to s  e x c lu íd o s  da 
sociedade.

In egavelm en te, a L O A S 
introduz um novo significado 
p ara  a a s s is tê n c ia  s o c ia l, 
d ife r e n c ia n d o -a  do
assistencialism o, e situando- 
a com o política de seguridade 
v o lta d a  à e x te n s ã o  da 
cidadania social aos setores 
e x c lu íd o s  e m ais  
v u ln e ra b iliz a d o s  da 
p o p u la ç ã o  b r a s i le ir a . A  
L O A S inova ao afirmar em 
seus ob jetivos a necessária 
integração entre o social e o 
e c o n ô m ic o . E m  seu s 
p rin c íp io s  e d iretrizes, ao 
apon tar a cen tra lid ad e do 
Estado na universalização e 
g a ra n tia  de d ire ito s  e de 
a ce sso s  a serv iço s  so c ia is  
q u a lif ic a d o s  e com  a 
p articip ação da população. 
In o v a , tam bém , ao propor 
m e c a n is m o s  de d e s c e n 
tralização político/adminis
trativa e sob o controle da 
s o c ie d a d e , na  g e s tã o  e 
e x e cu çã o  das p o lítica s  de 
assistência social (Conselhos 
E s ta d u a is  e M u n ic ip a is ) . 
D esm on ta  o antigo C N SS  
(C o n s e lh o  N a c io n a l de 
S e r v iç o  S o c ia l ) ,  ó rg ão

cartorial e clientelista, e cria 
o C N A S (Conselho Nacional 
de A ssistência Socia l), órgão 
paritário, com  representação 
do governo e da sociedade 
civil a quem com pete, entre 
outras atribuições, aprovar a 
P o lí t ic a  N a c io n a l de 
A ssistência Social, apreciar e 
ap ro v ar a p ro p o sta  
orçam entária da assistência 
social, normatizar as ações e 
re g u la r  a p re s ta ç ã o  de 
serviços de natureza pública 
e p riv ad a  no cam p o  da 
assistência social e convocar 
ordinariam ente a cada dois 
a n o s , ou , e x tra o rd in a 
r ia m e n te , p or m a io r ia  
absoluta de seus m em bros, a 
C o n fe rê n c ia  N a c io n a l de 
A ssistência Social, que tem 
com o atrib u ição  av a liar a 
situação da assistência social 
e propor d iretrizes para o 
aperfeiçoam ento do sistema.

Em  seu capítulo IV, propõe 
a criação de B e n e fíc io s  de 
prestação continuada a idosos 
e portadores de deficiência 
que não possuem m eios de 
p ro v e r  su a p ró p ria  
m a n u te n çã o  ou de tê - la  
provida por sua família. Neste 
m esm o  c a p ítu lo , são  
p ro p o sto s  b e n e f íc io s  
eventuais, Serviços, enquanto 
atividades continuadas e em 
rede voltadas à m elhoria da 
q u a lid a d e  de v id a  da 
p o p u la ç ã o , p ro g ra m a s e

projetos de enfrentam ento da 
pobreza.

“ É  um novo 
posicionam ento . E  discutir 
sobretudo, e ticam en te ,... é 
construir uma ética de defesa 
d os m ín im o s  s o c ia is  
necessários à vida digna de 
cad a  c id a d ã o  b r a s i le ir o .” 
(Jovchelovitch: 1 9 9 5 :20).

Finalm ente, é necessário o 
re g is tr o  de qu e a L O A S  
aborda a assistên cia  socia l 
dentro das particularidades da 
questão socia l na realidade 
b ra s ile ira  de h o je , is to  é, 
m ove-se na com plexidade e 
n as c o n tr a d iç õ e s  que 
permeiam esta sociedade e os 
d ife re n te s  p ro je to s  qu e a 
m obilizam  e se confrontam.

A  passagem  da assistência 
s o c ia l  de “ p rá tic a  de 
b e n e m e r ê n c ia ” para uma 
política de Estado supõe antes 
de m ais nada a superação de 
um “caldo cultural” que se 
c o n stitu iu  h is to r ic a m e n te  
sobre o assunto e a necessária 
reconceituação da assistência 
social, de seus princípios e 
o b jetiv o s na sociedade e a 
criação de novas bases para 
seu  e x e r c íc io .  S u p õ e  
sobretudo que se conceba a 
assistência socia l com o um 
d os m e c a n is m o s  na lu ta  
permanente pela apropriação 
da r iq u e z a  s o c ia lm e n te  
construída.
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AMEOroA 
PROVISÓRIA 

W  813 DE 01/01/95: 
O LUGAR DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

A  medida provisória n® 813 
de 01/01/95 que dispõe, com  
fo r ç a  de le i ,  s o b re  a 
organização da Presidência 
da R e p ú b lic a  e d os 
M inistérios, não m odifica a 
posição secundária e marginal 
da A ssistên cia  no conjunto 
das p o lítica s  p ú b licas. A o 
constituir um conjunto difuso 
de g esto res  para as ações 
a s s is te n c ia is  do E stad o , a 
m ed id a re ite ra  a trad ição  
n e s ta  á re a  qu e é a 
fragm entação e superposição 
de ações. Esta pulverização 
m antém a assistência social 
sem  c la ra  d efin ição  com o 
política pública e é funcional 
ao cará ter  fo c a lis ta  que o 
neoliberalism o está impondo 
às p o l í t ic a s  s o c ia is  na 
c o n te m p o ra n e id a d e . A o 
re p a rtir  e o b s c u re c e r  em  
v á r io s  M in is té r io s  as 
a trib u ições con stitu cio n ais 
previstas para a assistência 
social, a M.P. contribui para 
fragilizá>la com o direito de 
cidadania e dever do Estado.

C o m o  tã o  b em  a firm a  
Potyara A . Pereira na base da 
m edida p ro v isó ria  su jaz  a 
idéia de que o “Estado não 
d ev e  m a is  se r  o g ran d e  
p atrocinador do bem  estar

social, cabendo à sociedade 
( fa m ília , co m u n id a d e s , 
associações voluntárias) e à 
iniciativa privada empresarial, 
p o n d e rá v e l p a rc e la  de 
participação no processo de 
p rov isão  s o c ia l” (P e re ira , 
1995 ,147).

A  re fo rm a  p rop osta  na 
M.P. extingue o Ministério do 
B em  Estar Social, a L B A  e a 
C B IA , sem uma proposição 
clara de reordenam ento da 
es tru tu ra  p o lít ic o -a d m i-  
nistrativa para a área ou de 
reposição de program as, o 
que vai afetar o já  precário 
a te n d im e n to  a id o so s , 
portadores de deficiência e 
c r ia n ç a s  u su á rio s  de 
p ro g ra m a s  e s e r v iç o s  de 
in s t itu iç õ e s  co n v e n ia d a s . 
Assim , durante muitos meses 
n âo  fo ra m  re p a ssa d o s  
recursos para viabilização de 
c o n v ê n io s  firm a d o s  co m  
entidades assistenciais pela 
extinta L B A .

A  assistência social passa 
a fazer parte da estrutura do 
M inistério da Previdência e 
A ss is tê n cia  m ed iante dois 
ó rg ã o s : a S e c r e ta r ia  de 
A s s is tê n c ia  S o c ia l  que 
assum e as com petências da 
e x t in ta  S e c r e ta r ia  de 
Prom oção Social (M B E S ) e 
o C o n se lh o  N a c io n a l de 
A ssistência Social.

A  área da in fân cia  e da 
adolescência que configura- 
se  c o n s t itu c io n a lm e n te ,

ca m p o  de a te n ç ã o  da 
assistência social localiza-se 
no Ministério da Justiça, onde 
e s tá  s itu a d o  o C o n s e lh o  
N a c io n a l dos D ire ito s  da 
C riança e do A d olescen te . 
T am bém  na Ju s tiç a  está  a 
Coordenadoria Nacional para 
In te g r a ç ã o  da P e s s o a  
P ortad o ra  de D e fic iê n c ia , 
ho je  parte da Secretaria dos 
D ir e ito s  da C id a d a n ia . 
F ra g m e n ta -se : d e fe sa  de 
d ire ito s  no M in is té r io  da 
Justiça e políticas de proteção 
s o c ia l  no M in is té r io  da 
P re v id ê n cia  e A ss is tê n c ia  
Social.

E  c r ia d o  o P ro g ra m a  
Com unidade So lid ária  (ar
tigo 12-) onde estão previstas 
ações para o atendim ento de 
parcela da população que não 
dispõe de m eios para prover 
suas n ecessid ad es b ásicas , 
em especial o com bate à fom e 
e à pobreza. Não há qualquer 
m enção à assistência social.

A  ausência de definições 
claras acerca da assistência 
social na M edida Provisória 
n  ̂ 813  aponta para algum as 
áreas de atrito com  a L O A S. 
A ssim , enqu anto a L O A S  
p ro p õ e  c o m o  d ire tr iz  
organ izativa para a área o 
“com ando ú nico das açÕes 
em cada esfera de govem o” 
(Artigo 5®, inciso I), a medida 
a to m iz a  e s s a s  a ç õ e s  sem  
evidenciar seus responsáveis. 
P ergu n ta-se , por exem p lo .
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c o m o  a S e c r e ta r ia  de 
A ssistência do M inistério da 
P re v id ê n c ia  e A ss is tê n c ia  
p o d erá  dar co n ta  das 
atribuições definidas constitu
c io n a lm en te  e regu lam en 
tad as p e la  L O A S  em  seu 
c a p ítu lo  I V  ( B e n e f íc io s ,  
S e r v iç o s , P ro g ra m a s  e 
Pro jetos) sem se sobrepor ao 
P ro g ra m a  C o m u n id ad e  
Solidária?

No que se refere ao Conselho 
Nacional de Assistência Social 
(CN AS - artigos 17° e 18° da 
L O A S ), órgão superior de 
deliberação colegiada sobre a 
área, constituído com a repre
sen tação  do govern o e da 
sociedade civil e que tem entre 
suas atribu ições aprovar a 
P o lít ic a  N acion al de 
Assistência, nomiatízar as ações 
e regular a prestação de serviços 
assistenciais de natureza pública 
e privada, bem como aprovar a 
p rop osta orçam en tária  da 
a ss is tê n c ia  so c ia l,
acompanhando e avaliando a 
gestão de recursos, a questão 
que se coloca é a seguinte:

- Com o poderá o C N A S 
desem penhar suas com p e
tências legais frente a ações 
assistenciais pulverizadas em 
frentes d iversificadas? Não 
correrá o risco de ficar apenas 
com  a dimensão cartorial de 
suas atribuições?

A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO MINISTÉRIO DA 
PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCL\ SOCIAL

A  Secretaria de Assistência 
S o cia l, que teve sua titular 
nomeada apenas cinco m eses 
após a publicação da Medida 
Provisória n° 8 1 3  onde fo i 
criada, encontra-se ainda em 
fase inicial de seus trabalhos. 
Já  obteve a aprovação de sua 
estrutura organizacional para 
fu n c io n a m e n to , a
R egulam entação do Fundo 
N a c io n a l de A s s is tê n c ia  
S o c ia l, cond ição  essen cia l 
p ara  a fo rm u la ç ã o  de 
qualquer proposição para a 
área  e  c o n s titu iu  v á rio s  
grupos de trabalho: - para 
e la b o ra r  a p ro p o sta  de 
transição para 199 5 ; - para 
regulam entação da P olítica  
N a c io n a l do Id o so  e da 
F a m ília ; - para 
o p e r a c io n a liz a ç ã o  do 
B e n e f íc io  de P re s ta ç ã o  
Continuada devido ao idoso 
e à p e sso a  p o rtad o ra  de 
deficiência; para a preparação 
da I Conferência Nacional de 
A ssistência Social e outros. 
P a ra  a S e c r e ta r ia  de 
A ssistência Socia l, o urgente 
e necessário é a efetivação 
p le n a  das c o m p e tê n c ia s  
propostas pela LO A S.

Entre os principais desafios 
que com eça a enfrentar está 
a n ecessária  in tegração  da 
á re a  s o c ia l  do G o v e rn o  
Federal dispersa em  várias 
frentes (resultado do arranjo 
a d m in is tra tiv o  e p o lít ic o  
contido na M.P. 813 ). Nesta 
direção, vêm  sendo realizados 
contatos e articulações com  
os diversos órgãos da área 
s o c ia l  no s e n tid o  de 
co m p a tib iliz a r a trib u içõ es  
que se superpõem. A ssim  por 
exem plo, já  está firm ado um 
p rim e iro  a c o rd o  e n tre  a 
S e cre ta ria  dos D ire ito s  da 
Cidadania/MJ e a Secretaria 
de A ssistência Social/M PAS.

E n tre  as p ro p o sta s  
programáticas em elaboração 
m e re c e  a te n ç ã o  o 
P R O R E N D A S , qu e 
“ c o n te m p la  o d e s e n v o l
vim ento de uma metodologia 
(m obilização, financiamento, 
tre in a m e n to  g e r e n c ia l  e 
orientação técnica) destinada 
ao fu n c io n a m e n to  de 
p e q u e n o s  n e g ó c io s  qu e 
venham  a contribuir para o 
au m en to  do in g re ss o  
fam iliar” . Para a Secretaria de 
A ssistência, a implantação do 
projeto deverá obedecer aos 
princípios constitucionais de 
descentralização e controle 
das ações, tratando-se de uma 
a çã o  de e n fre n ta m e n to  à 
pobreza conform e a L O A S.
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o  PROGRAMA 
COMUNIDADE 

SOLIDÁRIA: 
SIGNIFICADO SOCIAL 

E POLÍTICO

Criado form alm ente pelo 
decreto lei 1366, de 12/01/95, 
e pelo decreto ato s/n°, de 17/ 
0 2 / 9 5 , o P ro g ra m a  
C o m u n id a d e  S o lid á r ia  
apresenta-se com o estratégia 
a rticu lad o ra  das a çõ e s  de 
com bate à fom e e à pobreza 
do atual govem o. Localiza-se 
na Casa C ivil, é coordenado 
por um conselho consultivo, 
integrado por 10 M inistros, 
entre os quais o chefe da Casa 
Civil e 21  personalidades da 
s o c ie d a d e  c iv i l .  N ão  é 
p o rtan to , um  co n se lh o  de 
r e p re s e n ta ç ã o  e d e c is ã o , 
d iv e rs a m e n te  de o u tro s  
conselhos da área social. E  
p re s id id o  p e la  P r im e ira  
D am a. Tem  uma Secretaria 
E xecu tiva  alocada na Casa 
C ivil e tem  por atribuições 
b ásicas: propor e opinar
sobre as ações prioritárias na 
área so c ia l; - incentivar na 
sociedade o desenvolvimento 
de organizações que realizem, 
em parceria com  o governo, 
o c o m b a te  à p o b re z a  e à 
fom e; - incentivar a parceria 
e a integração entre os órgãos 
públicos federais, estaduais e 
m u n ic ip a is  v isa n d o  a 
c o m p le m e n ta r ie d a d e  das 
a ç õ e s  d e s e n v o lv id a s ; -

p ro m o v e r cam p an h as de 
conscientização da opinião 
p ú b lica  para o com bate à 
pobreza e à fom e, visando à 
in tegração  de esfo rço s do 
govem o e da sociedade.”

O P rogram a não define 
políticas e aponta com o alvo 
de suas atenções prioritárias:

1- Saúde, Alim entação e 
Nutrição;

2- Serviços Urbanos;

3- Desenvolvimento 
Rural;

4 - G eração de Em prego e 
Renda;

5- D efesa de Direitos.

Trata-se de uma proposta 
que se  su ste n ta  em  um 
discurso com  com ponentes 
valorativos que na sociedade 
brasile ira  têm  forte "ap elo  
s i m b ó l i c o  " ( P e r e i r a ,  
1 9 9 5 :1 4 8 ). Efetivam ente, é 
p o s s ív e l a f irm a r  que o 
com bate à fom e e à miséria 
está entre as aspirações da 
sociedade brasileira. Ou, pelo 
menos de parte dela. A  A ção 
da Cidadania Contra a Fom e, 
a M iséria e pela Vida é uma 
b o a  d e m o n stra çã o  da 
solidariedade desta sociedade 
p ara  co m  o s b r a s i le ir o s  
pobres e famintos. Trata-se de 
uma causa capaz de mobilizar 
a d e sõ e s  e a p o io s  
g e n e ra liz a d o s , em  um a 
s o c ie d a d e  qu e a s s is te  à 
d e s p o litiz a ç ã o  do cam p o

social e político, característica 
de tem p os n e o lib e ra is -  O 
apelo à solidariedade tom a a 
p ro p o sta  u m a e s tr a té g ia  
c a p a z  de a tra ir  a te n ç õ e s  
g en era lizad as e ap o ios no 
â m b ito  n a c io n a l e 
intem acional.

O Program a, inspirado na 
e x p e r iê n c ia  m e x ic a n a  
(P R O N A S O L  - P rog ram a 
N acional de Solidariedade), 
onde foram  instalados, em 
três anos, 64  m il “com itês de 
solidariedade”, redimensiona 
e re o rg a n iz a  o p a p e l do 
Estado no cam po social. Não 
le v a  em  c o n s id e r a ç ã o  a 
LO A S e extingue o C O N SEA
- C o n s e lh o  N a c io n a l de 
Segurança A lim entar que era 
u m a r e fe r ê n c ia  p ara  o 
tra ta m e n to  de q u e s tõ e s  
relativas à fom e e à pobreza 
e que re s u lto u  de am p lo  
p ro c e s s o  o rg a n iz a tiv o  da 
s o c ie d a d e  c iv i l .  C om o 
estratég ia  c e n tra liz a -se  na 
presidência da R ep ública e 
propõe a parceria do Govem o 
F e d e ra l c o m  E s ta d o s , 
M u n ic íp io s  e S o c ie d a d e . 
S u p õ e , p ara  seu  
funcionam ento a criação de 
“co m u n id ad es s o lid á r ia s ” 
locais e confere aos prefeitos 
importante papel nas decisões 
so b re  o P ro g ra m a . N e ste  
sentido, corre o risco de não 
rom per o c lie n te lism o  e o 
a s s is te n c ia lis m o  a qu e se 
propõe, constitu indo-se em
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tá t ic a  de c o o p ta ç ã o  de 
lideranças da sociedade civil. 
Em  síntese, é impossível fazer 
ajustes sem legitim ação.

A o selecionar bolsões de 
pobreza, buscando alcançar 
o s  m a is  p o b re s  e n tre  os 
pobres, o Programa tom a um 
perfil seletivo e em ergencial 
que acaba por consistir, oito 
m e s e s  ap ó s su a c r ia ç ã o , 
apenas na d istrib u ição  de 
c e s ta s  a lim e n ta re s  e no 
repasse de recursos para a 
merenda escolar. O que traz 
para o Program a uma face  
assisten cia lista , paliativa e 
sem  in o v a çõ e s, que o faz 
sucum bir diante de processos 
s o c ia is  de re p e tiç ã o  das 
estruturas sociais geradoras 
da exclusão.

A  opção por program as 
s e le t iv o s  de c o m b a te  à 
p o b re z a  (c o m o  no c a so  
paradigmático do M éxico) no 
lu gar de p o lít ic a s  s o c ia is  
universalizadas e integrais é, 
p ara  L a u r e ll  ( 1 9 9 4 ) ,  
com patível com  os a justes 
estru tu rais n e ce ssá rio s  na 
co n ju n tu ra  a tu a l, co m  os 
cortes no orçam ento público 
p articu larm en te  na e sfera  
social e com  o cam inho do 
envolvim ento da sociedade 
no enfrentamento da pobreza.

É  inegável que o avanço do 
id e á r io  da “ so c ie d a d e  
solidária”, vem  se colocando 
co m o  a lte rn a tiv a  fa c e  à 
lim itação da ação social do

Estad o no n eoliberalism o. 
Q u er p e lo  pap el de 
subsidiariedade que cabe ao 
Estad o neste ideário , quer 
porque a ló g ica  neoliberal 
confronta-se com  o próprio 
pensam ento igu alitário  na 
e s fe ra  p ú b lic a . P a ra  
L a m o u re u x  ( in  S c h o n s , 
1 9 9 5 :2 ), “os liberais sempre 
c o n tin u a m  a cre d ita n d o , 
ap esar de tudo, no dever 
m o ra l da A s s is tê n c ia . O 
l im ite : qu e e s te  n ão  se 
transforme em direito para as 
m in o r ia s , para os 
m arg in a lizad o s e para os 
excluídos do sistem a”.

É  inegável também, que na 
esteira  do m ovim ento que 
r e c o lo c a  a so lid a r ie d a d e  
co m o  v a lo r  na so cied ad e  
c o n te m p o râ n e a , su rg em  
d iv e rsa s , e m u itas v e z e s  
an tagôn icas, s ig n ifica çõ e s  
para a questão. Um indicador 
desse m ovimento é a grande 
expansão, de iniciativas civis 
a partir dos anos 80. Crescem  
em  todo o m un d o, 
c o n s titu in d o  um g ran d e  
conjunto de organizações e 
iniciativas privadas atuando 
em benefício público.

A s s im , na  so c ie d a d e  
brasileira  nos defrontam os 
co m  o c re s c im e n to  da 
p resen ça  de o rg an izaçõ es 
privadas na construção de 
u m a e s fe ra  de in te re s s e  
público, não estatal. São as 
denom inadas organizações

Ao selecionar 
bolsões de pobreza, 

buscando alcançar os 
mais pobres entre os 
pobres, o programa 

Comunidade Solidária 
toma um perfil 

seletivo e emergencial 
que acaba por 

consistir, oito meses 
após sua criação, 

apenas na distribuição 
de cestas alimentares 

e no repasse de 
recursos para a 

merenda escolar.”

sem  f in s  lu c r a t iv o s , nâo  
g o v e rn a m e n ta is  qu e 
e n v o lv e m  um  c o n ju n to  
extrem am ente diversificado: 
d esd e  as tra d ic io n a is  
e n tid a d e s  f i la n t r ó p ic a s ,  
assisten cia is  (re lig io sas  ou 
la ic a s )  a té  as m o d e rn a s  
fundações em presariais que 
m o v im e n ta m  m ilh õ e s  de 
dólares anualmente. Passando 
pelas O N G s com prom etidas 
com  a melhoria das condições 
de vida da população e com  a 
d em ocratização do país. É  
com o afirm a Landim , “algo 
que se constrói por fora do 
m ercad o  e do E s ta d o ... é 
decididam ente uma questão 
dos anos 9 0 ” (1 9 9 3 :5 ) . A nos
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em  que a demanda crescente 
da pop ulação por serv iços 
s o c ia is  p õe em  q u estão  a 
in e f i c á c ia  d as p o l ít ic a s  
s o c ia is  em  seu  c o n ju n to  
program ático.

D e qualquer form a, o que 
se  quer assinalar é que, face 
às d ifíceis circunstâncias em 
que ch eg am o s ao fin a l do 
m ilênio, a sociedade está em 
m o v im e n to . D ia n te  d os 
im p a c to s  s o c ia is  dos 
recentes cam inhos da ordem 
ca p ita lis ta  in tern acio n al e 
frente à falência das políticas 
p ú b lic a s  no p a ís , e s ta s  
o rg an izações privadas que 
co m p õ e m  o d en o m in ad o  
T erceiro  S eto r têm , m uitas 
vezes, substituído o Estado 
em suas responsabilidades. 
A b s o l u t a m e n t e  
h e te ro g ê n e a s , in c lu e m -s e  
todas (O N G s, Filantrópicas, 
F u n d a çõ e s  e A s s o c ia ç õ e s  
E m p r e s a r ia is ) ,  em  “um  
m ovim ento de organização 
da Sociedade C iv il que traz 
à tona sujeitos diferenciados, 
m as c o m  u m a a g e n d a  
aparentem ente com um  em 
alguns pontos: solidariedade, 
parceria, dem ocracia, auto
nom ia” (K og a, 1 9 9 5 :4 6 ) .

N este  co n tex to , adquire 
centralidade a questão das 
r e la ç õ e s  e n tre  E s ta d o  e 
entidades privadas sem fins 
lu c r a t iv o s  no B r a s i l .
R e la ç õ e s  q u e , s e n d o  de 
p a r c e r ia ,  n ão  d ev em

d eso b rig ar o E stad o  e ao 
m e sm o  tem p o  d ev em  
fo rta le ce r  a autonom ia da 
Sociedade C ivil e as práticas 
d e m o c r á t ic a s  d e sta  
sociedade. Para avançar nas 
d e f in iç õ e s  a c e r c a  d e sta s  
relações, construir uma nova 
re g u la ç ã o  s u b m e tid a  ao 
c o n tro le  s o c ia l ,  an tes  de 
tu d o, é p re c iso  c o n h e ce r  
m elhor este vasto universo 
qu e a b a rc a  o “ n o n p ro fit  
se c to r” acerca  do qual há 
poucos estudos e pesquisas.

S e  as políticas sociais se 
co n s titu e m  na tram a das 
re la çõ e s  so c ia is  na so c ie -

“Reverter o 
processo de exclusão 

social exige profundas 
modificações não 

apenas no conjunto 
das políticas públicas, 

mas na própria 
estruturação da 

sociedade.”

dade, se são historicam ente 
determ inadas, não é trajeto 
fácil esse que leva do Estado 
à so cied ad e  e v ic e -v e rsa . 
“Porque a tradição do poder 
do Estado no Brasil tem sido, 
a té  o s  n o ss o s  d ia s , a da 
captura dessa força frágil, a 
in s tru m e n ta liz a çã o  p e lo s  
fu n c io n á r io s  d as r e iv in 

d ic a ç õ e s  p o p u la re s , 
frequentem ente trituradas na 
m áquina do c lien te lism o  e 
p o p u lism o  do E s ta d o  
patrim onialista que adquiriu 
a extraordinária capacidade 
de se renovar, de co locar a 
m á s c a ra  do n o v o  p ara  
preservar o velho” (M artins, 
1 9 9 3 :1 4 ).

P a ra  f in a l iz a r ,  é 
im p o rtan te  a s s in a la r  qu e, 
d ia n te  da p o b re z a  e da 
exclusão, as políticas sociais, 
e em especial a assistência  
s o c ia l, têm  lim ite s  m u ito  
c la r o s  e n ão  re s o lv e m  
q u e s tõ e s  e s tr u tu r a is . A  
precariedade das cond ições 
de v id a  d a q u e le s  qu e 
constituem  o alvo das ações 
a s s is te n c ia is  e o c a r á te r  
cum ulativo de sua exclu são 
evidenciam  que reverter esse 
p ro ce sso  e x ig e  p rofu nd as 
m odificações nào apenas no 
c o n ju n to  d as p o l í t i c a s  
p ú b lic a s , m as na p ró p ria  
estruturação da sociedade.
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ASSISTÊNCIA SOCIAL: DESAFIOS PARA UMA POLITICA 
PÚBLICA DE SEGURIDADE SOCL\L

A C onstituição de 
1988  demarca um 
Qovo momento na 

política de assistência social 
b r a s i le ir a .  E s te  n o v o  
m om ento, detalhado na Lei 
O rg â n ic a  da A s s is tê n c ia  
S o cia l, a L O A S, sign ifica 
m ais que uma m odernização 
ou in tro d u çã o  de n o v a s  
técnicas ou formas de gestão. 
Trata-se realmente, de uma 
mudança fundamental na 
concepção da assistência 
soc ia l com o po lítica  de 
seguridade social. E s ta  
m u d a n ça  não é ain d a 
p lenam ente com preendida 
p elo  sen so  com um  e, até 
agora, pouco foi incorporada 
nas d iscu ssõ es p o líticas  e 
técnicas.

A s  c o n fe r ê n c ia s
m u n ic ip a is , estadu ais e a 
n a c io n a l de A s s is tê n c ia  
S o c ia l  sã o  m o m e n to s  
p r iv i le g ia d o s , qu e se 
re a liz a m  no p e río d o  de 
agosto a novem bro de 1995, 
para discussão da concepção

de assistência social com o 
direito de seguridade social, 
isto é, com o um dos direitos 
de cidadania dos brasileiros.

Pára tanto é n ecessário  
a n a lisa r , de um  la d o , a 
natureza das d ificu ld ad es 
para esta nova concepção e, 
de outro, as im plicações e 
d esafios que estão  postos 
para e fe tiv a r  e sse  d ire ito  
constitucional no Brasil.

A  incom preensão desta 
política pública com o direito 
decorre prim eiram ente da 
alta discrim inação que existe 
em  re la ç ã o  à a s s is tê n c ia  
so cia l. Confundida com  o 
a s s is te n c ia l is m o , o 
fisiologism o e a política de

Trata-se realmente, 
de uma mudança 
fundamental na 

concepção da 
assistência social 
como política de 

seguridade sociaL

favor, a assistência social é 
vista com o algo negativo por 
conotar um cunho tutelador 
e com pensatório.

M uitas vezes reduz-se a 
própria nom enclatura dessa 
política social, cham ando-a 
simples e pejorativam ente de 
assistência e dizendo que ela 
se ocupa do assistencial, A  
p artir  da C o n s titu iç ã o , a 
assistência social assumiu o 
ca rá te r  de p o lít ic a  s o c ia l 
pública. Isto exige distinções, 
a co m eça r p ela  n o ção  de 
ass is tê n c ia  g en ericam en te  
consid erad a, isto  é , com o 
parte de todas as políticas 
sociais, no caso, sem  receber 
s ig n ifica d o  p e jo ra tiv o  ou 
tutelador.

A  exem plo, a assistência 
m é d ic a  p re s ta d a  p e lo  
p rofission al m éd ico  não é 
necessariam ente tuteladora. 
E la  é sim  re s u lta d o  da 
o b s e rv a ç ã o  e tro c a  de 
c o n h e c im e n to s  de um  
especialista para indicação a 
um cidadão dos cuidados a
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serem  tom ados a respeito de 
si e de seu corpo. Podem os 
falar o m esm o no cam po da 
assistência jurídica. Todavia, 
quando a questão se dirige ao 
cam po da assistência social, 
con fu n d id a qu ase sem p re' 
co m  um  p ro c e s s o  
c ir c u n s ta n c ia l  de a ju d a , 
parece que a especialização 
profissional é negada. Assim, 
a a ss is tê n c ia  so c ia l não é 
v is ta  c o m o  cam p o  de 
e s p e c ia lis ta , m as sim , de 
troca de conhecim ento com o 
p rá tic a  in tu it iv a  de 
benem erência, assentada na 
expressão de um sentim ento 
m o ra l, ou  em  n o ssa  
civilização, pelo sentim ento 
judaico-cristão da caridade.

U m  p r im e iro  p a sso  
necessário para compreendê- 
la  c o m o  p o lít ic a  de 
seguridade é romper com  a 
id é ia  de q u e  a s s is tê n c ia  
social é o cam po estrito da 
a s s is tê n c ia  co m  um  
significado tutelador.

A  n o ção  de seguridade 
social supõe que os cidadãos 
tenham acesso a um conjunto 
de certezas a seguranças que 
c u b ra m , red u zam  ou 
p re v in a m  o s r is c o s  e as 
vulnerabilidades sociais. Esta 
c o b e r tu ra  d ev e  s e  dar 
s o c ia lm e n te  e n ão  so b  
custeio individual direto. O 
acesso a essa cobertura não 
d ep en d e  d ire ta m e n te  do 
trabalho ou da com pra desse

serviço na oferta do mercado.

A  noção de Seguridade ou 
de S e g u ra n ça  S o c ia l ,  fo i 
in trod u zid a na so cied ad e  
mundial em 1942, a partir da 
proposta de Lord Beveridge, 
na Inglaterra. E la  estende o 
com prom isso entre Estado e 
sociedade, em assegurar um 
conjunto de condições dignas 
de vida, de viver, a todos os 
c id ad ãos. T ra ta -se  de um 
novo padrão c o le tiv o  de 
civilização, preocupado com 
a dignidade humana de todos 
o s  c id a d ã o s  de um a 
com unidade. Sem  dúvida 
esta noção é associada ao 
ch am ad o E stad o  de B e m  
E s ta r  S o c ia l ,  que o 
n e o lib e ra lism o  atu al tem  
insistido em destruir.

Pela Constituição, saúde, 
p re v id ê n c ia  s o c ia l  e 
assistência social fazem parte 
do ch am ad o  tr ip é  de 
seguridade. Isto significa que 
elas devem manter uma ação 
conjunta de proteção social. 
Todavia, esta ação conjunta 
destas três áreas é ainda uma 
das fragilidades, ou mais uma 
das fragilidades, da política 
social brasileira. Isto porque, 
a té  m esm o  a p ró p ria  
regulamentação de cada uma 
destas políticas sociais foi 
rea lizad a  sep arad am en te, 
sem  e sta b e le ce r  os n exo s 
entre uma e outra.

A  previdência social tem

um lastro de vários anos, na 
co n d ição  de um a le i. E la  
su p õe u m a so lid a rie d a d e  
entre g erações para cob rir 
vulnerabilidades (e  direitos) 
a trabalhadores diretamente 
contributivos. A  exem plo, as 
vulnerabilidades da terceira 
id a d e , m as só  p ara  o 
previdenciário e não para o 
idoso de um modo geral. A  
saúde é u n iversal e co b re  
necessidades preventivas e 
c u ra t iv a s  da p o p u la ç ã o  
a tra v é s  de u m a re d e  de 
s e r v iç o s , em  g e ra l 
m u n icip alizad a, que deve 
ta m b é m  d e s e n v o lv e r  
program as voltados para a 
saúde integral. No caso , a 
saú d e  p a sso u  a c o b r ir  o 
p r e v id e n c iá r io  e o não 
previdenciário. O direito à 
saú d e já  f o i  b a s ta n te  
e n ra iz a d o  n o  d e b a te  da 
s o c ie d a d e , a p a rtir , 
principalm ente, dos anos 80, 
com  a re fo rm a  sa n itá r ia . 
Perguntemos: e a assistência 
social, o que cobre?

A  discussão da assistência 
social com o política pública, 
foi inaugurada no movimento 
constituinte, a partir de 85 , 
com o parte da proposta da 
u n if ic a ç ã o  e n tre  a 
p re v id ê n cia  e a saú d e e, 
conseqüentem ente, com  sua 
interface com  a assistência 
social. In icialm ente, isto se 
deu através de uma discussão 
um tanto restrita aos próprios
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p e n s a d o re s  da re fo rm a  
sanitária, que, preocupados 
co m  a segu rid ad e s o c ia l, 
d is c u tia m  a sa ú d e , a 
p re v id ê n c ia  e tam b ém  a 
assistência social. É  de se ter 
p re s e n te  que an tes  da 
reform a de Collor tratava-se 
do M inistério de Previdência 
e A ssistência  Socia l, com o 
v o lto u  a s e r  h o je . 
Posteriorm ente incorporado 
no M inistério da A ção Social 
e B e m  E sta r  S o c ia l  com  
Jutahy M agalhães e Leonor 
Franco no Governo Itamar 
Franco.

N esse mesmo período, a 
P U C  de São Paulo, através 
do S e r v iç o  S o c ia l ,  
ap resen to u  um a p rim eira  
a n á lis e  c o n c e itu a i da 
a s s is tê n c ia  s o c ia l  nas 
políticas sociais brasileiras e 
r e a liz o u  um a p e sq u isa  
n a c io n a l, co m  a L B A  -  
L e g iã o  B r a s i le ir a  de 
A s s is tê n c ia ,  so b re  a 
identidade e a efetividade de 
suas ações.

E stas três contribu ições 
fom aram  a primeira “m assa 
crítica” sobre esse debate, ao 
qual se  ju n to u  tam bém  o 
N EPP -  Núcleo de Estudos 
de P o l í t ic a s  P ú b lic a s  da 
U n ic a m p  e o C E D E C  -  
Centro de Estudos de Cultura 
C o n te m p o râ n e a  de S ã o  
P a u lo . T o d o s os estu d os 
procuraram  caracterizar as 
q u e s tõ e s  da a s s is tê n c ia

social, mas não propriamente 
apresentar uma proposta para 
e ssa  p o lític a  p ú b lica . Os 
in te rlo cu to re s  c r ít ic o s  da 
assistência social foram  se 
concentrando na categoria 
profissional dos assistentes 
sociais. Todavia, é bom  ter 
claro que essa política não é 
p re rro g a tiv a  de um a 
p ro fis s ã o , co m o  tam bém  
deixar explícito que discutir 
a s s is tê n c ia  s o c ia l  n ão  é 
discutir 0 profissional ou a 
p rá tic a  do p r o f is s io n a l 
assistente social, ainda que 
e sse  a sp e c to  ten h a fo r te  
influência.

A  p re v id ê n c ia  s o c ia l  
se m p re  te v e  v á r io s  
in te r lo c u to r e s . Os
trabalhadores, através dos 
s in d ic a to s , fo ram  a tiv o s  
p a rtic ip a n te s  quando seu 
co n se lh o  gestor, antes da 
ditadura m ilitar, perm itia e 
p o s s ib il ita v a  a p re s e n ç a  
d ire ta  do tra b a lh a d o r  
organizado. Após o processo 
de abertura, os m ovimentos 
sociais trouxeram a público 
a re o rg a n iz a ç ã o  dos 
aposentados na luta pelos 
seus direitos básicos e pela 
a lte ra çã o  dos b e n e fíc io s . 
H o je , clam am  para que o 
n e o lib e ra lis m o  não  
desm anche suas aquisições 
através da chamada reforma 
constitucional.

A  m ovim entação socia l 
p e la  saú d e p ú b lic a , a

constituição dos conselhos de 
g e s tã o  e a r e a liz a ç ã o  de 
conferências é, via de regra, 
um a r e fe r ê n c ia  s o b re  a 
dem ocratização dos serviços 
p úblicos com  forte  debate 
popular e nos m eios técnicos 
e acadêm icos.

A  assistência  socia l, em 
contrapartida, não tem esta 
h is tó r ia  de p re s e n ç a  de 
m o v im e n to s  s o c ia is  
a r t ic u la d o s . Is to  lh e  é 
re c e n te . E la  te rm in o u  
refletin d o  m uito m ais um 
m o v im e n to  dos
trabalhadores no cam po da 
a s s is tê n c ia  s o c ia l ,  se ja m  
aq u eles  tra b a lh a d o re s  da 
L B A  que estavam  buscando 
um a n o va p ro p o sta , um a 
nova identidade ao trabalho 
d e ssa  o r g a n iz a ç ã o , h o je  
extinta, se ja  a categoria dos 
assistentes sociais e de suas 
form as organ izad as com o 
Conselho Federal (C F E S S ) e 
C o n s e lh o s  R e g io n a is  
( C R E S S ) ,  A s s o c ia ç ã o  
N a cio n a l dos A ss is te n te s  
Sociais (A N A S) e seu braço 
a ca d ê m ico , a A ss o c ia ç ã o  
B r a s i le ir a  de E n s in o  e 
Pesquisa em Serviço Social 
(A B E SS/ C E B E P SS).

A  d is c u s s ã o  so b re  a 
assistência social terminou se 
estendendo na sociedade a 
p a rtir  de 9 0 , q u an d o  o 
p r im e iro  p ro je to  de L e i 
O rg â n ica  da A s s is tê n c ia  
Socia l foi vetado por Collor.
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Este projeto de lei passou por 
um d eb ate  im p ortan te  na 
C â m a ra , to d a v ia  sua 
elaboração ficou  restrita ao 
IP E A , a a lg u n s  
parlam entares e à direção de 
órgãos sociais com o a L B A , 
ficando um pouco fechado à 
realidade do Distrito Federal, 
já  que não aconteceu  um 
e s p ra ia m e n to  d essa  
discussão na sociedade. A  
partir do veto do presidente 
C o llo r é que a d iscu ssão , 
numa reação, com eçou a ser 
incentivada e organizada sob 
várias form as. A  assistência 
s o c ia l  só  te v e  a sua L e i 
Orgânica aprovada em 7 de 
dezembro de 93 , após muitas 
dificuldades e resistências de 
m in is tro s , tra b a lh a d a s  
insistentem ente pela equipe 
do M in is tro  Ju ta h y  
M a g a lh ã e s  e por

As análises sobre a 
assistência social têm 
investido muito mais 
em dizer o que essa 

política não é, do que 
em efetivamente 

demarcar o que esta 
política é.

representantes da categoria.

A  L O A S, elaborada para 
re g u la m e n ta r  o d ire ito  
constitucional à assistência

social, reflete o estágio das 
propostas e da organização 
institucional da assistência 
social e de seu debate crítico. 
Em  outras palavras, a L O A S 
é : c o n s id e ra v e lm e n te
a v an çad a  nos c o n c e ito s , 
d ire triz es  e p r in c íp io s ; e 
b a s ta n te  in o v a d o ra  no 
reordenamento institucional 
p e la  e x ig ê n c ia
d e s c e n tra liz a d o ra  e 
participativa. Todavia, fo i 
a in d a  p o u co  c la ra  na 
unificação das com petências 
das esferas de poder para 
e s ta b e le c e r  o e fe tiv o  
co m a n d o  ú n ico
d e s c e n tra liz a d o  e
municipalizado e o desenho 
das relações de parceria entre 
Estado e sociedade. Quanto 
aos serv iços, program as e 
projetos, a L O A S detalhou a 
alçada federal e ainda, com  
p ro b le m a s  de
c o m p a tib ilid a d e  co m  o 
pad rão  de co b e rtu ra  dos 
b e n e fíc io s  p restad os pela 
prev id ên cia  so c ia l, o que 
ainda precisa ser resolvido.

Todavia, as análises sobre 
a a s s is tê n c ia  s o c ia l  têm  
in v estid o  m uito  m ais em 
dizer o que essa política não 
é, do que em efetivam ente 
demarcar o que esta política 
é. No m omento da primeira 
C o n fe rê n c ia  N acio n a l da 
A ssistência Social, que é o 
cu m e de um p ro cesso  de 
d iscu ssão  organizada nos

m u n ic íp io s  e nos estad os 
b r a s i le ir o s ,  é e x ig ê n c ia  
reafirm ar o que esta política 
pública de Seguridade Social 
é. Dentro desse objetivo, este 
texto se pauta na condição de 
u m a c o n tr ib u iç ã o  à 
discussão.

* Assistência Social como 
Política não Mercantil

A  assistência social é, por 
excelên cia , um cam po não 
m ercan til. Is to  é , os seus 
s e r v iç o s  não  p od em  se r  
a d q u irid o s, e le s  n ão  são  
o b je to s  de in te r e s s e  
lucrativo. D iferentem ente da 
saú d e ou da p re v id ê n c ia  
s o c ia l, em  que co n v iv em  
concomitantemente o serviço 
p ú b lic o  e o m e rc a d o , 
o fe r e c e n d o  s e r v iç o s  a 
pagamento para quem pode 
com prar e acesso  estatal a 
quem necessita, a assistência 
social sempre se dá sob o não 
pagamento direto no privado 
e no estatal. E ste  quadro é 
ainda m ais peculiar quando 
se constata que as iniciativas 
privadas são em  muito maior 
número e volume de ações do 
que as in iciativas estatais . 
Entender este quadro exige 
três referências.

A  a s s is tê n c ia  s o c ia l  se 
localiza num território que 
e s tu d o s  r e c e n te s  têm
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d en o m in ad o  de t e r c e ir o  
setor, isto é, aquele campo 
que se  situa para além  da 
relação Estado-mercado, e se 
m ove entre solidariedades, 
bem  com um , ju stiça  social, 
ética socia l, benem erência, 
filantropia, caridade, enfim ... 
um elenco de princípios que 
nem  se m p re  co n fig u ra m  
direitos sociais. E  aqui está 
um prim eiro grande embate 
a resolver para constituir uma 
política pública: será capaz 
esse terceiro setor de transitar 
do ca m p o  da a ju d a , 
filantropia e benem erência 
para o da cidadania e dos 
direitos?

O u tra  co m p re e n sã o  
n ecessária  diz respeito ao 
princípio da subsidiariedade 
entre o estatal e o privado, 
que tem regido este campo.

P or este  p rin cíp io , que 
h o je  é in c e n tiv a d o  p e lo  
neoliberalism o, o Estado se 
d e s in c u m b e  de d e v e re s , 
e n te n d e n d o -o s  co m o  
o b rig a çã o  do cid ad ão, da 
fa m ília  e da com unidade. 
R e a l iz a  so m en te
colaborações suplementares 
(a s  s u b v e n ç õ e s )  às 
o rg a n iz a ç õ e s  s o c ia is  e 
so m e n te  e x e c u ta  a ç õ e s  
em ergenciais.

E s te  c o n c e ito  c o n f lita  
claram en te  com  a L O A S , 
que estabelece a assistência 
social com o dever do Estado

e direito do cidadão.

A  fo r te  m a rca  do 
p e n sa m e n to  l ib e r a l na 
com preensão da política de 
a s s is tê n c ia  s o c ia l  é um 
gran d e e m p ec ilh o  a este  
avanço. Isto é, esta política 
ainda não está presente no 
im aginário popular, através 
de um e n te n d im e n to  na 
condição de direito. E la  tem 
sido produzida por ações 
is o la d a s , de in ic ia t iv a s  
p a rticu la re s  m ovid as por 
ideários em geral religiosos, 
m as não pela precedência de 
um direito social.

Outra caracterís tica  é a 
form a de f in a n c ia m e n to  
d e sta s  a tiv id a d e s
p articu lares, fe ito , v ia  de 
regra, pelo fundo público, de 
duas form as: diretam ente, 
quando é produzida por 
convênios; e indiretamente, 
pelas isenções de im postos, 
p elas su b v en çõ es e p elas 
cessões. Sem  dúvida não se 
deve esquecer a contribuição 
direta, a título gratuito, da 
própria sociedade, através do 
v o lu n ta r ia d o  e de 
contribu ições financeiras, 
m as e s ta  tam b ém  é 
descontável do im posto de 
ren d a , o que s ig n if ic a  
in clu siv e  o finan ciam ento  
indireto pelo fundo público.

N ão tem o s ap rop riad o  
p e lo s  ó rg ã o s  p ú b lic o s  o 
montante da renúncia ou das

isenções fisca is para poder 
a firm ar quanto os fundos 
públicos (federal, estaduais e 
m u n icip ais) transferem  às 
organizações privadas, o que 
se g u ra m e n te  d e v e  ser 
significativo, M uito embora 
esse custeio indireto, estas 
são práticas, não são visíveis 
à sociedade com o direitos e 
sim  com o b en em eren cias. 
N ão  há ta m b é m  um a 
r e fe r ê n c ia  g lo b a l d e ssa s  
práticas para que se possa 
apresentar sua cobertura por 
serv iços e seus resultados. 
Tudo se passa com o se nada 
ou pouco esteja ocorrendo.

A  assistência social com o 
política de seguridade social 
precisa analisar a hierarquia 
d e s s e s  s e r v iç o s , sua 
quantidade e qualidade, seus 
cu sto s e resu ltad os e sua 
efe tiv a  con sagração  com o 
direito. Isto supõe sair dessa 
o b s c u ra  r e la ç ã o  e s ta ta l-  
privad a para qu e, ju n to s , 
ó rg ão s g o v e rn a m e n ta is  e 
organizações da sociedade 
construam o caráter público 
da assistência social, através 
de clara relação de parceria.

• A s s is tê n c ia  S o c ia l  e 
P o b reza

O fato da assistência social 
e s ta r  no ca m p o  dos 
c h a m a d o s  se m  fin s
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lucrativos, portanto, fora do 
m ercado, e de seus-serviços 
n ão  se re m  p ag o s 
diretam ente, faz que ela seja 
associada à idéia de que .é 
dirigida às pessoas que não 
podem  pagar, ou s e ja , os 
perversamente denominados 
de carentes.

E s ta  c a ra c te r ís t ic a  tem  
suposto uma certa conduta 
p e rv e rs a  n o  ca m p o  dos 
serviços de assistência social: 
é p re c is o  d e m o n stra r  a 
pobreza e a condição de ser 
necessitado para ter acesso. 
E s ta  á re a  de a çã o  
governam ental não tem  se 
o cu p a d o  em  id e n t if ic a r  
n e c e s s id a d e s  e , a p a rtir  
destas, analisar dem andas, 
e s ta b e le c e r  p ro p o sta s  e 
definir padrões, o que seria 
p ró p rio  de u m a p o lít ic a  
pública, mas sim identifica 
p o n tu a lm e n te  os
n e c e s s i ta d o s . A s s im , ao 
invés de se  ocupar do que 
seriam  as n e ce ssid a d e s  a 
se re m  a te n d id a s  p e la  
a s s is tê n c ia  s o c ia l  co m o  
política universal, ela tem se 
o cu p a d o  em  e s ta b e le c e r  
qu em  sã o  a q u e le s  
c o n s id e ra d o s  co m o  
necessitados sociais. Istó é, 
ela estab elece  , através do 
cham ad o m érito  s o c ia l, a 
condição de pobreza, que é, 
ao m esm o tempo, a obtenção

de um título de que a pessoa 
não tem capacidade de cuidar 
de si mesm o, isto é, é carente 
è in c a p a c ita d a . E s te
p ro c e d im e n to  term in à  
associand o a con d ição  de 
n e c e s s ita d o  a um a
d iscrim inação cultural e a 
reiteração de subalternidade.

O fato dos serviços 
da assistência social 
não serem pagos faz 

com que ela seja 
associada à idéia de 

que é dirigida às 
pessoas que não 

podem pagar, ou seja, 
os perversamente 
denominados de 

. carentes.

Francisco de Oliveira, num 
texto  que preparou para a 
cúpula de Copenhagen, diz o 
seguinte “os grupos sociais 
vulneráveis não o são como 
portadores de atributos que, 
no conjunto de sociedade, os 
distinguiram. Eles se tornam 
vulneráveis, melhor dizendo, 
discriminados pela  ação de 
outros agentes sociais. Jsto 
é  importante não apenas por 
que os retira da condição 
passiva de vulneráveis, mas 
porque identificam processo

de p ro d u çã o  da 
d iscrim in ação  so c ia l, e  
aponta para sua anulação... 
para que as políticas sociais 
p ú b lica s  qu e se  fazem  
a b s o l u t a m e n t e  
indispensáveis prosperem e  
atinjam seus objetivos, é  
preciso antes de tudo situá- 
las no campo dos direitos, 
retiran do-as da
con ce itu ação
carências”.̂

de

^Oliveira, Francisco. • Vulnerabilidade Social c Carência de,Direitos. Ministério 
outubro de 1994.

E sta  form a h istó rica  de 
ação  basead a em  m ed ir a 
condição do necessitado, ao 
in v é s  de a f ia n ç a r  su a  
cidadania, opera aquilo que 
S ô n ia  F le u ry  ch a m a  de 
“cidadania invertida”, pois é 
preciso mostrar que não tem, 
para ter a c e sso  a algum a 
co isa  precariam en te e sob 
nenhum a seg u ran ça , pois 
tod a a n e c e s s id a d e  se rá  
su b m e tid a  ou te rá  seu  
aten d im en to  su b m etid o  à 
comprovação da condição de 
necessitado.

E s ta  c o n d iç ã o  de 
n ecessitad o  ou de caren te  
inúm eras vezes subm ete o 
cidadão a ritos vexatórios de 
d em on stração  de que não 
pode pagar ou com p rar e 
transform a sua atenção de 
um direito em um processo 
de a ju d a  p r e c á r io . E s te  
c a rá te r  d is c r im in a tó r io  e 
d iscricion ário  da ajuda, já

. I
das Relações Exteriores, Recife, 13-14 de
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que no c a s o  e la  não é 
u n iv e rs a l, p e rm ite  a 
ir re s p o n s a b ilid a d e  das 
práticas da assistência social 
co m  a q u a lid a d e  dos 
resu ltad o s. P erm ite  m ais, 
através da fragm entação da 
necessidade, em  exigências 
im ediatas, c ircu n stan ciais, 
para sobrevivência. Neste 
caso, na medida em que se 
reduz a ações quase que de 
pronto socorro, o horizonte 
não é constituido por padrões 
de qualidade de vida, que 
efetivem  um outro patamar 
de c o n d iç õ e s  de v id a  à 
população.

E stab elecer uma relação 
de ju stiça  social e de direito 
social, supõe uma série de 
outras re fe rê n c ia s  para se 
p e n sa r  n o s s e r v iç o s  de 
assistência social. D e fato, 
não se  tem  produzido um 
debate suficientemente capaz 
de gerar uma proposta da 
sociedade sobre os serviços 
de assistência social. Não se 
tem sequer uma linguagem  
com u m  s o b re  qu al a 
nom enclatura dos serv iços 
que são realizados. Olhar a 
questão da assistência social 
sob o foco  da Seguridade 
Social supõe estabelecer 
qual é o padrão básico de 
qualidade com que será

provida uma necessidade, 
quais as necessidades a 
serem providas dentro da 
assistência social, com qual 
padrão de segurança social 
e padrão de relações  
civ iliza tórias que esta  
sociedade irá operar na 
busca da igualdade, da 
equidade e da justiça social 
entre os seus semelhantes.

Esta é a grande novidade 
de uma nova concepção de 
política de assistência social. 
Só  então ela deixará de ser 
m era  p o l ít ic a  de 
c o m p e n s a ç õ e s  
c ir c u n s ta n c ia is  dos 
problem as econôm icos e se 
transform ará numa política 
de se g u ra n ç a  s o c ia l ,  
garantindo a cobertura de 
n ecessid ad es. A  exem p lo , 
não é a m esm a coisa pensar 
e operar um sistem a para 
se lecion ar os m ais pobres 
dentre crianças ou adultos 
que vivem  nas ruas e operar 
um sistem a que visa garantir 
um dado padrão de cobertura 
das n ecessid ad es v ita is  e 
s o c ia is  das c r ia n ç a s  no 
Brasil, de modo a que tenha 
um conjunto de apoios não 
só para o seu abrigo, m as 
para o seu desenvolvimento, 
para sua educação e para a 
sua participação efetiva na

sociedade.

* Assistência Social e 
Risco Social

P ara  e s ta b e le c e r  q u ais  
seriam  as necessidades a ter 
uma cobertura de segurança 
no cam p o  da a s s is tê n c ia  
social, já  que a L O A S não as 
explicitou de m odo cabal, é 
p re c iso  d e se n v o lv e r  um a 
o u tra  fo rm a  de a n á lis e  
b asead a  no ra c io c ín io  do 
risco social.

É  importante ressaltar que 
no B rasil tem os frágil noção 
de risco social.

A s  c u ltu ra s  l ib e r a l  e 
neoliberal entendem o risco 
c o m o  u m a q u e s tã o  de 
p re o c u p a ç ã o  p e s s o a l e 
individual. A s incertezas da 
v id a , de a c o rd o  co m  o 
pensam ento liberal, devem  
ser enfrentadas e respondidas 
por cada um, de acordo com  
as suas possibilidades. Neste 
caso, não há o com prom isso 
coletivo da sociedade, com  
o s  r is c o s  s o c ia is  da 
população. A  exem p lo , se 
pergunta, quando é que uma 
criança está vivendo um risco 
social? Certam ente não é só 
quando ela não tem  o que

^Uma das críticas ao Programa Comunidade Solidária 6 que clc usa deste mesmo critério para selecionar municípios: os 
necessitados. Nâo é um programa para a necessidade de comida para todos, mas para os municípios carentes ou necessitados. 
Assim clc não 6 universal para a população mas uma relação personalizada com alguns municípios scIccionados por critérios 
técnicos que não são apropriados por todos.
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com er, m as também quando 
é violentada pelos seus pais; 
quando não consegue uma 
vaga na esco la ; quando não 
co n se g u e  d e se n v o lv e r  as 
suas potencialidades e tem 
que tra b a lh a r  até  m esm o 
d esd e  o s  q u atro  an o s. A  
noção de risco, não im plica 
s o m e n te  a im in ê n c ia  
im ediata de um perigo, mas 
ela quer dizer tam bém  uma 
possibilidade de num futuro 
próxim o ocorrer uma perda 
de qualidade de vida pela 
a u s ê n c ia  de um a a ç ã o  
p re v e n tiv a . A  a çã o
preventiva é irmã siam esa do 
risco, pois não se trata de tão 
só  m in o ra r  o r is c o
im ediatam ente, mas de criar 
prevenções para que este se 
reduza significativam ente ou 
deixe de existir.

Esta noção de risco exige 
qu e a a s s is tê n c ia  s o c ia l  
estabeleça quais as situações 
que tornam os cidadãos os 
m ais sujeitados à vivência de 
r is c o  ou qu e im p rim em  
m aior vulnerabilidade social. 
Portanto, definir o conteúdo 
p ró p rio  da p o l í t ic a  de 
a s s is tê n c ia  s o c ia l  e x ig e  
e s ta b e le c e r  q u a is  as 
vulnerabilidades sociais que 
devem ser cobertas por uma 
política de proteção social ou 
de seguridade social.

A  n o çã o  de vulnera* 
bilidade social m e re c e  
m elh o r a c la ra m en to  para

distinguí-la da concepção de 
carências.

É  n e c e s s á r io ,
p rin cip alm en te  no B ra s il, 
país cam p eão m undial na 
desigualdade da distribuição 
de riqu ezas, u ltrapassar a 
c o n c e p ç ã o  de que 
vulneráveis são os indigentes 
isto  é, aqueles que vivem  
abaixo da linha da pobreza 
ou na linha da m iséria. Este 
conceito de linha de pobreza 
é, em  nossa realidade, palco 
de muitas controvérsias, até 
porque o valor do sa lário  
m ín im o  em  R $  1 0 0 ,0 0  é 
incompatível com o consumo 
m ínim o mensal necessário a 
uma pessoa, o que dirá para 
um a fa m ília . O s a lá r io -  
fam ília, por sua vez, é de R $

Discutir a questào 
da seguridade social 
exige que rompamos 

com uma visáo 
discriminadora em 

relação às políticas de 
proteção social.

6 ,66  por criança para quem 
tem  renda até R $  2 4 9 ,8 0 . 
P ara  qu em  gan h a  a c im a  
desse valor, o salário-fam ília 
é de R $  0 ,8 3 ,  v a lo r  
insuficiente até para adquirir

2  litros de leite para um m ês 
de sustento de uma criança.

"A definição econômica 
da vulnerabilidade ainda 
que deva ser a base material 
p a ra  seu m ais am plo  
enquadram ento, é
insuficiente e  incom pleta  
porqu e não esp ecifica  as 
con dições p e la s  quais se  
ingressa no cam po dos  
vulneráveis’*, nos diz C hico 
de O liv e ira  n o  m esm o  
documento já  citado. M ostra 
o autor que a redução da 
vulnerabilidade não repousa 
só no econôm ico ainda que 
indispensável, mas se associa 
ao processo de discriminação 
social onde o m ercado “é o 
p ro d u to r m a is  am p lo  da 
p ró p ria  d is c r im in a ç ã o ” . 
Aquele que não tem  poder de 
con su m o é d iscrim in ad o , 
e x c lu íd o , apartad o e, por 
decorrência, vulnerável.

C o n s e q ü e n te m e n te  a 
vulnerabilidade virá da idade, 
do desem prego, da etnia, do 
g ê n e ro , do te r r itó r io , da 
representação política, etc.

É  c e r to  q u e a lg u m a s 
situações de vulnerabilidades 
sã o  p ró p ria s  ao g ê n e ro  
h u m an o  ou  m esm o  
decorrentes das form as com  
que as subjetividades lidam  
com  as perdas, os conflitos 
com o a morte, a separação ou 
as rupturas. Ou ainda em  
s itu a ç õ e s  de d o e n ç a s
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principalm ente crônicas ou 
graves ou de deficiências.

A  noção de 
vu ln erab ilidade soc ia l 
supõe uma p o lítica  de 
p ro teção  socia l que se 
proponha a enfrentar estas 
questões, e aqui se insere o 
campo da política pública de 
assistência social que é uma 
política de eqüidade e de 
vigilância das exclusões 
sociais. Mas, por sua vez 
discutir esta questão exige 
que rompamos com uma 
visão discriminadora em 
relação às p o lítica s  de 
proteção social.

• Assistência Social e 
Proteção Social

Tanto as esquerdas com o 
os movimentos sociais têm se 
o cu p a d o  da lu ta  p e la s  
p o l í t ic a s  s o c ia is  de 
desenvolvim ento social, no 
caso a política de educação 
e a p o l ít ic a  de saú d e e 
colocado em  segundo plano 
a política de proteção social.

A in d a p e rs is te  a v isã o  
política  de que só saúde e 
e d u ca ç ã o  são  p o l ít ic a s  
b á s ic a s , e que as d em ais 
necessidades teriam soluções 
p e lo  ca m p o  e c o n ô m ic o . 
A s s im , as p o l ít ic a s  de 
p ro te ç ã o  s o c ia l  são  
entendidas nessa visão com o

c o m p e n s a tó r ia s , e q u e, 
p o rta n to , d e v e ria m  ser 
e x tin ta s , j á  qu e têm  por 
h o r iz o n te  (n e s s a  v is ã o )  
m in o rar as in ju s t iç a s  do 
sistem a capitalista e mantê- 
lo  co m o  p ro d u to r de 
desigualdade. Sem  dúvida, o 
cará ter co m p en sató rio  da 
política de proteção social, 
será tanto m ais forte quanto 
m ais predatória for a política 
econôm ica de um país, mas 
necessariam ente, a política 
de p ro teção  s o c ia l não é 
com pensatória. No lim ite, 
p en sar a p ro te çã o  s o c ia l 
so m en te  na c o n d iç ã o  de 
c o m p e n s a tó r ia  é te r por 
fundamento (outra vez) tanto 
o ideário  lib era l quanto o 
n e o lib e ra l que a trib u i as 
re s p o n s a b ilid a d e s  p e lo s  
riscos sociais ao indivíduo, 
não sendo co letivas ou de 
re s p o n s a b ilid a d e  da 
sociedade a cobertura dos 
riscos sociais.

Uma política de proteção 
social compõe o conjunto de 
direitos de civilização de 
uma sociedade ou o elenco 
das m anifestações e das 
decisões de solidariedade de 
uma sociedade para com 
todos os seus membros. Ela 
é uma política estabelecida 
para  a preservação , a 
segurança e dignidade a 
todos os cidadãos. O fato de 
n ão  se r  u m a p o lít ic a  de 
desenvolvimento mas sim, de

proteção social, não constitui 
um  c a rá te r  d e p re c ia tiv o , 
com o querem  alguns, m as 
sim  uma nova exigência no 
trato das relações sociais.

É  interessante alertar que 
esta noção discriminatória da 
proteção social tem  uma boa 
in flu ên cia  do p ro cesso  de 
acum ulação capitalista. No 
caso, desenvolvimento social 
significa investim ento o que 
poderá render dividendos, 
em  contrapartida, proteção 
so c ia l s ig n ific a  cu sto s ou 
despesas de m anutenção e, 
p o rta n to , r e d is tr ib u iç ã o . 
A ssim  a proteção so cia l é 
vista com o ônus e não com o 
d ir e ito . N e s ta  e s c a la  de 
valores econom icistas perde 
a c id a d a n ia  e co m  e la  a 
dignidade humana.

N o ra c io c ín io  lib e ra l a 
p ro te ç ã o  s o c ia l  d eve ser 
assegurada pelo patrim ônio, 
isto é, as propriedades, é que 
assegurariam  a cobertura de 
r is c o  do in d iv íd u o . E m  
contrapartida, a noção social 
da p ro teção  so c ia l propõe 
que as garantias básicas não 
tenham  por fonte, a riqueza 
pessoal m as sim , a riqueza 
social de uma sociedade.

• As Seguranças da 
Assistência Social

C o lo c a d a s  to d as e s ta s  
barreiras, que a nova política 
de a s s is tê n c ia  s o c ia l  se
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p rõ p õ e  ro m p er, c a b e  a* 
d is c u s s ã o  de I sua 
especificidade/ - * ' . v- >

*^Na co n cep çãó  que aqui 
defendo a assistência social 
tem um cònteúdo próprio que 
não deriva do mercado ou da 
condição de consumidor de 
urn c id a d ã o , m as sim  de 
padrões básicos de cobertura 
a vulnerabilidades e riscos 
sociais. ’ '

‘A lguns têm afirmado que 
a assistên cia  socia l é uma 
política difusa, na medida em 
qué reco rtaria  as diversas 
poiiticas sociais. Estou m e’ 
referindo a uma concepção 
de a lo c a ç ã o  orçam eritária 
que c o n sid e ra  a m erenda 
escolar, na educação, ou o 
medicarriento, a prótese ou o 
leite, na saúde; com o “fatias 
a s s is t e n c ia is ” ■ d e ssa s  
políticas sociais.

Eu d iriá ' prim eiro,’ 'q u e  
coiisiderò equivocado fatiár 
as política^ sociais. Oú séjá,'" 
no c a s o  da saú d e, p o r 
exemplo, conseguir obter uni 
m edicam ento * indicado pelo * 
m éd icd ' na  s u a ’ c o n s u lta , 
com o parte do atendimento 
à sáúde, não é absolutamerite 
uma fatia assistencial, e sim  ̂
uma concepção de garantia 
do a te n d im e n to  p le n o  a 
sa ú d e . O b te r  o le i te  no 
tratam ento de recuperação 
n u tr ic io n a l da c r ia n ç a , 
também não é absolutam ente,

um a fatia assistencial, e sim 
parte do atendimento.

Õ niesm o raciocínio pode' 
ser desenvolvido em relação, 
por exempiò, à educação. Por 
qu e não e n te n d e r qu e a 
mérerida escolar é parte do 
processo educacional? Sérá 
que educação é só aquilo que 
se dá na sa la  de au la? O 
r a c io c ín io  de d iv id ir  as 
políticas sociais em fatias (ou 
ó ràciocínio do “salamiriho”), 
rio lim ite  é um raciocínio^ 
liberal, pois considera que as 
pré-condições da saúde ou 
e d u ca ç ã o  d evem  ser 
adquiridas no mercado. Em  
outras palavras, o professor 
pode estar ém sala de aula 
com  o aluno, desde que esse 
aluno para ser produtivo, 
coiisúm a no m ercado uma 
série de pré-condições com o 
0 material, a roupa, a comida. 
Este é um estilo dé entender 
uma política social de modo 
a com binar açõés públicas 
com  o con su m o p riv ad o . 
Considero que a assistência 
s o c ia l  tem  um co n teú d o  
e s p e c ífic o  e deve ter um 
/ocMS e sp e c ífico  para sua^ 
g e s tã o , e n q u an to  u m a, 
política de segurança social 
deve dar co b ertu ra  a um 
co n ju n to  de s itu a çõ e s  de 
vulnerabilidades.

' V o lta -se  p o rta n to  à 
questão: quais são as áreás de 
c o b e rtu ra  de a s s is tê n c ia  
social? Eu respondo que são

dois os campos fundamentais 
para respaldar essa decisão: 
as garan tias dos m ín im os 
sociais a com por o padrão de 
atenção às necessidades do 
c id a d ã o , e a g a ra n tia  de 
c o b e rtu ra  d os r is c o s  e f .
vulnerabilidades sociais.

P r in c ip ie m o s  p e la  
d is c u ss ã o  das
vulnerabilidades afirmando 
que uma segurança básica a 
se r  g a ra n tid a  a to d o  o 
cidadão deve ser a de abrigo.

A  segurança de abrigo
nãò se redüz à população de 
rua. Nós sabem os que uma 
das re g ra s  p e rv e rs a s  da 
sociedade moderna, embora 
tod a a su a e v o lu ç ã o  
te c n o ló g ic a , é d e la  se  
constituir numa sociedade do 
abandono. Então, no caso, a 
segurança do abrigo, supõe 
construir a possibilidade de 
c o b e rtu ra  a v á r ia s  
vulnerabilidades, com o por 
exem plo: a vulnerabilidade 
pela invalidez, a v u ln e 
rabilidade pela deficiência, a 
vulnerabilidade pela velhice, 
a v u ln e ra b ilid a d e  p e lo  
desemprego, v u ln e 
rab ilid ad e p ela  mater
nidade, a vu ln erab ilid ad e 
pela morte, a vulnerabilidade 
por um ácidente, a 
v u ln e ra b ilid a d e  p or se r  
criança, a vulnerabilidade 
pela violênda, a
vulnerabilidade pela doença.
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a v u ln e ra b ilid a d e  p e la  
ausência de referências ou 
parentesco, en tre  ou tras 
várias situações.

E m  cad a  um a d estas  
questões é necessário propor 
qu al se rá  a c o b e rtu ra  de 
a b rig o . N ão se  tra ta  de 
pensar quantos orfanatos ou 
q u a n to s  a s i lo s  v a m o s 
instalar, até porque este é um 
tip o  de p ro p o sta  que 
so lu c io n a  a q u estão  p ela  
in s t itu c io n a liz a ç ã o  do 
cidadão e esta tom a pior o 
rem édio do que o próprio 
mal. No caso, a questão é se 
p e n sa r  q u ais  se r ia m  as 
form as de cobertura a ter em 
cada uma destas situações, 
com o a garantia de que as 
pessoas possam ser acolhidas 
condignamente. A  segurança 
de ab rig o  in co rp o ra , por 
e x e m p lo , a o fe r ta  de 
c o n d iç õ e s  para a m u lh er 
vítim a de v iolência no lar, 
para a c r ia n ç a  v ítim a  de 
violência no lar. Quer dizer, 
trata-se de construir espaços 
de re ferên cia  que dêem  a 
liberdade da pessoa poder a 
eles recorrer, reduzindo o seu 
sofrim ento e garantindo seu 
p ad rão  de d ig n id a d e  e 
c id a d a n ia , e v ita n d o  qu e 
chegue a um últim o grau de 
deterioração da sua condição 
humana de vida.

Um a outra segurança a ser 
a n a lisa d a  é a de te r

rendimentos. Não se trata da 
com p en sação  do valor do 
salário m ínim o inadequado 
mas a garantia de que todos 
tenham uma forma monetária 
de garantir sua sobrevivência 
in d e p e n d e n te  de su as 
lim itações para o trabalho ou 
do desemprego. É  o caso de 
portadores de d efic iên cia , 
c r ia n ç a  em  a b an d o n o , 
idosos, desem pregados. A  
L O A S  p ro p õ e  a renda 
m ín im a  ao id o so  e ao 
p o rtad o r de d e f ic iê n c ia  
tod av ia  sob  o c r ité r io  de 
m is e ra b ilid a d e  já  que a 
vincula ao per capita familiar 
de Va do salário mínimo. Este 
lim ite é tão indigno quanto o 
per capita pago às vagas de 
c re c h e  e p re c is a  ser 
modificado.

A  a lte rn a tiv a  de um 
Programa de Renda M inim a 
é uma form a de garantir a 
c o b e rtu ra  e red u ção  de 
am eaças àqueles que vivam 
s itu a ç õ e s  que os tornem  
in c a p a z e s  de au to n o m ia  
f in a n c e ir a . P ara  tan to  o 
Programa de Renda M ínim a 
n ão  p od e se r  a 
institucionalização de esmola 
m as um m e c a n ism o  de 
redução da precarização do 
viver. O Programa de Renda 
M ínim a deve ser articulado 
com  políticas sociais com o a 
bolsa-escola para a criança, 
para garantir condições para 
qu e e la  p o ssa  v iv e r  em

fam ília e também freqüentar 
a esco la , sem  precisar sair 
p ara  o tra b a lh o . É  um a 
experiência que está tendo 
re s u lta d o s  b a s ta n te  
interessantes, por exem plo, 
no Distrito Federal e que vale 
a p en a  se r  estu d a d a  e 
universalizada.

E  n e c e s s á r io  qu e s e ja  
revisto o próprio valor do 
salário  fam ília . A  rigor, o 
salário fam ília que recebe o 
tra b a lh a d o r d ev id am en te  
registrado deveria cobrir as 
necessidades de seus filhos. 
U m a política de assistência 
social teria que conter na sua 
proposta a criação de m eios, 
serviços, programas, projetos 
com  cobertura universal a 
estes aspectos.

A segurança da vivência 
familiar ou a segurança do 
convívio deve ser tam bém  
u m a das n e c e s s id a d e s  a 
se rem  p re e n c h id a s  p e la  
política de assistência social. 
Nós sabem os, por exem plo, 
o q u an to  as p rá tic a s  em 
relação à criança, ao idoso, à 
população de rua, m esm o às 
m u lh e re s , às fa m íl ia s ,  
supõem a criação de centros 
de c o n v iv ê n c ia  on d e as 
p e s s o a s  co m  s itu a ç õ e s  
com uns possam criar laços e 
possam  num a troca, num a 
correspondência, encontrar 
saídas para sua situação de 
vida e os riscos que têm pela 
frente. Então, a política de
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assistência  socia l, tam bém  
deve se ocupar desta 
segurança do convívio. Isto 
supõe a não a ce ita çã o  de 
s itu a çõ e s  de re c lu sã o , de 
s itu a ç õ e s  de p erd a  das 
relações, no caso para com  
fam iliares e a garantia das 
relações com  os parceiros.

É  necessário propor ainda, 
a cobertura de assistên cia  
s o c ia l  f a c e  a a te n ç ã o  às 
necessidades básicas, isto é, 
com o política de sub
sistência que g a ra n ta  
condições de segurança a 
mínímos sociais co m o  
segurança alimentar, 
condições de agasalho e de 
h ig ie n e . E s te s  m ín im o s , 
ainda que num patamar de 
sobrevivência, significam  a 
garantia de que os cidadãos 
não vão  viver privações e 
sofrim entos ou não vão ter 
v io la d o s  se u s  d ire ito s  
humanos.

E sta  discussão pode ser 
a m p lia d a , e le n c a n d o -s e  
várias situações de exclusão, 
de a p a r ta ç ã o  s o c ia l .  A  
exem plo, pode-se evidenciar 
a q u e stã o  da s e g u ra n ç a  
educacional ou a questão da 
segurança na m oradia ou a 
s e g u ra n ç a  q u an to  às 
necessidades das m ulheres 
ou da criança. Enfim , a partir 
do e ixo  exclu são so cia l, o 
e le n c o  das p o l ít ic a s  de 
assis tê n c ia  so cia l pode se

m u lt ip lic a r  e ser 
historicamente construído na 
in te r -re la ç ã o  co m  ou tras 
políticas sociais.

E stas idéias nâo sâo  
novas. O que é novo é reunir 
os vários esforços em cada 
um destes campos ou em 
cada uma destas fren tes  
num mesmo rum o e 
garantir a efetiva proteção 
social. O novo é dar unidade 
aos esforços sociais a fim  de 
com por uma rede de 
serviços e assegurar os 
resultados desta rede em 
form a de leis, gerando  
direitos sociais. Com isto de 
fato se rompe com  a prática 
das a ju d a s  p a r c ia is , 
fragmentadas e se caminha 
para  d ire ito s  a serem  
assegurados com  padrões de 
qualidade.

Será a explicitação destes 
d ire itos que vai p erm itir: 
maior controle da sociedade; 
a d e m o c ra tiz a ç ã o  do 
p ro c e s s o  da g e s tã o  da 
assistência social; a divisão 
de responsabilidades entre a 
prestação de serviços estatais 
e p riv a d o s ; e so b retu d o , 
construir o caráter público 
das práticas da assistência 
s o c ia l ,  tra n sfo rm a n d o -a s  
efetivam en te em  p olíticas 
públicas.

A assistência social deve 
se constituir numa política 
de vigilância das exclusões

sociais garantindo direitos 
aos m ín im os soc ia is e 
fa zen do  da assistên cia  
soc ia l uma p o lítica  de 
equidade, principalm ente 
na cobertura  de riscos  
sociais e vulnerabilidades 
sociais.

• Os Princípios da 
Gestão e da Ação para a 
Política Pública de 
Assistência Social

N o p r o c e s s o  de 
co n stru ção  da p o lític a  de 
assis tê n c ia  so c ia l d ev e-se  
c h a m a r a a te n ç ã o  ao s 
princípios de sua gestão e de 
suas p ráticas com o ainda, 
política pública.

Considero esta questão de 
fundamental im portância já  
que a tradição neste campo 
é de quase in existência  da 
p u b lic iz a ç ã o . P o r  is s o  
inclusive a grande relevância 
das conferências municipais, 
estaduais e a nacional com o 
o prim eiro grande m om ento 
b rasile iro  de p u b lic ização  
dessa política.

C om o re ferên c ia  a esta 
d iscu ssã o  le m b ra m -se  os 
p rin cíp ios orientadores da 
p olítica  de saúde, isto é, a 
u n iv e rsa lid a d e , a h ie ra r 
quização, a regionalização, a 
d e s c e n tr a liz a ç ã o  e a 
p artic ip a çã o . Sem  dúvida
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algum a, estes princípios se 
aplicam  a assistência social. 
Todavia, m ais alguns devem 
ser acrescentados, dadas as 
suas peculiaridades.

A  q u e s tã o  da 
universalidade é sempre um 
dos pontos para discussão no 
campo da assistência social. 
C o n s id e ra d a  co m o  um a 
política para os carentes, ou 
para os necessitados, ela não 
é uma política universal, mas 
dirigida só aos portadores das 
necessidades. N este sentido 
entendo, com o a professora 
P o ty a ra  P e re ira , se r  
necessária uma distinção: “a 
assistência social é específica 
na c lien te la  e gen érica  na 
cobertura da atenção” . Ou 
se ja , ela é esp ecífica  para 
algumas situações e genérica 
na cobertura para todos os 
que partilham de uma dada 
situação. Este conceito , de 
c e r ta  fo rm a , p od e ser 
aplicado a outras políticas 
s o c ia is .  P o r e x e m p lo , é 
e v id e n te  qu e a p o l ít ic a  
educacional deve abranger 
todas as fa se s  de vida do 
homem. M as é claro que ela 
será e sp e c ífica  por fa ix a s  
etárias e só será utilizada por 
aqu eles que estiv erem  na 
designada faixa de idade. A  
rigor, nenhum a p o lítica  é 
necessariamente universal ao 
m esm o tempo e para todos. 
Há situações que diferenciam 
os demandantes e fazem com

que os cidadãos utilizem  os 
serv iços desta ou daquela 
p o l ít ic a  s o c ia l  em  
determ inado m om ento ou 
situação da sua vida. Neste 
caso, a assistência social não 
se distingue do conjunto de 
universalidades das políticas 
sociais.

Considerada a assistência 
so c ia l com o um a p o lítica  
para os m ais pobres outra 
análise deve ser realizada, até 
porque, como também afirma 
a professora Potyara Pereira, 
e la  pode ser um a p o lítica  
strictu senso ou latu senso. 
U m a política de assistência 
social, entendida em strictu 
senso, seria aquela que se 
ocupa somente daqueles que 
estão  na p ior s itu ação  de 
sobrevivência e subsistência, 
isto é da m en d icância , da 
população de rua, daqueles 
que não têm o m ínim o para 
sobreviver.

U m  ou tro  sen tid o , é a 
compreensão latu senso, que 
fa z  re fe rê n c ia  à p o b reza  
relativa e que, portanto, parte 
do modo pelo qual a riqueza 
so cia l acum ulada em uma 
sociedade é distribuída entre 
os cidadãos e se ocupa das 
situações daqueles que estão 
pior classificados na escala 
de distribuição de riquezas. 
D e n tro  d esta  n o ç ã o , a 
a s s is tê n c ia  s o c ia l é um a 
política não só de igualdade, 
mas de equidade, pois deve

realizar a distribuição dos 
a te n d im e n to s  em  fu n çã o  
inclusive das necessidades 
especiais dos cidadãos.

O p r in c íp io  da 
hierarquização se ap lica  
ta m b é m  p le n a m e n te  na 
assistência social, aliás, exige 
um  e s fo r ç o  b a s ta n te  
acentuado para que termine 
a concorrência entre as ações 
fe d e r a is , e s ta d u a is  e 
m unicipais. A  proposta de 
m u n ic ip a liz a ç ã o  da 
assistência social contida na 
L O A S vem ao encontro desta 
questão. Todavia, não se tem 
a in d a  a b so lu ta m e n te  
delineada qual é a política de 
m u n ic ip a liz a ç ã o  a ser 
ad o tad a  p e lo  g o v e rn o  
federal. A  L B A  e o C B IA  
foram  extin tos sem  tornar 
c la ra  a p assagem  de suas 
c o m p e tê n c ia s  e
re s p o n s a b ilid a d e s  p ara  
outros níveis de gestão.

O valor per capita pago 
pelos convên ios efetuados 
pela antiga L B A  e que ainda 
perm anecem  na Secretaria  
N a c io n a l de A s s is tê n c ia  
S o c ia l, estão fixad os num 
custo m ensal do per capita 
em  R $  1 4 ,8 4  re a is  ou o 
equivalente a 23 litros de leite 
para uma criança por m ês. 
Quer dizer, qual a entidade 
social que pode manter, com  
um per capita que não chega 
a 15 reais, o sustento m ensal 
de uma criança (não só com
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comida, evidentemente), num 
p ad rão  de a tiv id a d e s  
n e c e s s á r ia s  ao
desenvolvim ento infantil? A  
dignidade do valor do per 
capita corresponde tam bém  
à dignidade da expectativa do 
re s u lta d o  e sp e ra d o  p e lo  
governo no tratam ento de 
c r ia n ç a s  b r a s i le ir a s . E m  
r e la ç ã o  à d is t in ç ã o  das 
c o m p e tê n c ia s  fe d e ra is , 
estaduais e m u n icip ais na 
a s s is tê n c ia  s o c ia l
c o m p re e n d e -s e  que 
descentralização e 
m u n ic ip a liz a ç ã o  não 
sig n ificam  a passagem  de 
com petências do Estado para 
en tid a d e s  s o c ia is , m as a 
construção de um plano de 
tra b a lh o  que g a ra n ta  a 
o p e ra ç ã o  em  red e  dos 
serviços e assegure direitos 
de cidadania.

N o qu e se  re fe r e  à 
regionalização, d eve se  
so m a r à p o l ít ic a  de 
m u n ic ip a liz a çã o  p o lítica s  
regionais que atendam aos 
p e q u e n o s  m u n ic íp io s , 
p r in c ip a lm e n te  aos 
m u n ic íp io s  qu e v ã o  até  
1 0 .0 0 0  habitantes e que não 
c o n c e n tra m  s u f ic ie n te  
capacidade para manter uma 
política de proteção sociaL 
Outra constatação é a de que 
alguns serviços no campo da 
a ss is tê n c ia  so c ia l ex ig em  
uma nucleação de usuários,

dado seu  c a rá te r  
especializado, o que inclui 
m ais  de um p eq u en o  
município na sua cobertura.

A  participação está posta 
na L O A S , p e lo s  seus 
c o n s e lh o s  p a r itá r io s , 
participativos e pelo processo 
das C o n fe rê n c ia s ,
principalm ente pelo artigo 
2 0 4  da C o n stitu ição , que 
term inou por referenciar o 
c o n ju n to  das p o lít ic a s  
sociais.

M as, se estes princípios da 
saúde se aplicam  ao campo 
da assistência social, outros 
mais precisam  se incorporar 
nesta política.

U m  deles é o princípio da 
unificação. A s a çõ e s  na 
assistência social têm  sido 
extremamente fragmentadas, 
en q u a n to  re s u lta n te s  de 
p rá tic a s  is o la d a s  e 
p a r t ic u la r is ta s  de
organizações da sociedade 
c iv il e m esm o dos órgãos 
governamentais. Não existe 
uma ação em rede, ou uma 
interconexão de trabalhos. A  
a ç ã o  n ão  é p la n e ja d a , 
re a liz a n d o  o estu d o  da 
dem anda e a d efin ição  de 
atribuições entre os serviços 
p ara  c o b e rtu ra  de 
n e ce ssid a d e s  fa c e  a essa  
demanda. Pior ainda, a lógica 
particularista que preside as 
o rg a n iz a ç õ e s  le v a  a um 
sentim ento auto protetivo,

com o se cada organização 
em  si t iv e s s e  u m a razão  
p ró p ria  a d e fe n d e r. N o 
coletivo de órgãos públicos 
e organizações privadas que 
atuam num m esm o território 
ainda não se  in sta lo u  um 
p ro c e s s o  de p a r tilh a  ou 
m ecanism os de articulação. 
Contatos são eventuais e, em 
geral, baseados no processo 
de obtenção de recursos para 
a própria sobrevivência . E  
n e c e s s á r io  in s ta la r  um 
processo  de u n ificação  de 
p ro p o stas  que co n stru am  
redes de serviços e possam  
dar c o b e r tu ra  d ig n a  ao s 
v á r io s  p ro b le m a s  de 
segurança sociaL

N e sta  p e rs p e c t iv a  a 
instalação do cadastro único 
entre as três in stân cias de 
poder e entre o conjunto das 
o rg a n iz a ç õ e s  é de 
fu n d am en tal im p o rtân cia , 
p o is  n em  is s o  a in d a  se 
a lc a n ç o u . N ão  s a b e m o s  
q u a n to s  s o m o s , on d e 
estam o s, qu antas p essoas 
m o b iliz a m o s , q u an to  de 
recursos financeiros tem os, 
etc.

O utro princíp io  que diz 
re s p e ito  ta m b é m  a e sta  
questão de rede de serviços 
é o p r in c íp io  da 
solidariedade. A  assistência 
s o c ia l ,  p e la  su a  p ró p ria  
experiência histórica, inclui 
in ú m e ra s  in ic ia t iv a s  da
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sociedade civil.

A  partir da L O A S  essa 
s o lid a r ie d a d e  d ev e  ser 
construída através de uma 
p o l í t ic a  b a se a d a  num a 
relação de parceria e não em 
só p o rta ria s  que regu lam  
s u b v e n ç õ e s , c o n v ê n io s , 
o b ten ção  de d ocu m entos, 
etc. E ssa  relação precisa ser 
e x p líc ita ,  is to  é , c la ra  à 
s o c ie d a d e , c la r a  aos 
cidadãos, de modo a permitir 
o controle social. Sem  isto, 
é rompida a noção de direito 
e a noção de cidadania que 
precisa a todo m omento ser 
re a firm a d a  no cam p o  da 
assistência social.

O utro p rin c íp io  é o da 
inovação. Há pouco avanço 
te c n o ló g ic o  no cam p o da 
assistência social. O cadastro 
único, por exem plo, deve ser 
i n f o r m a t i z a d o ,  
g e o p ro c e s s a d o  e com  
cobertura nacional, de modo 
a dar c o n d iç ã o  de um 
planejam ento sistem ático da 
assistência social.

Por exem plo, não se sabe 
dizer quais as organizações 
que têm  utilid ade pú blica  
municipal, estadual e federal. 
Não existe qualquer controle 
a respeito, m as o avanço é 
necessário não só no campo 
da in form ática . O corre na 
assistência social um traço 
p r o f u n d a m e n t e  
tr a d ic io n a lis ta . E x is te m

práticas que atravessam os 
tem p o s desd e o B r a s i l -  
C o lô n ia . O d o m ín io  do 
artesanal parece trazer um 
c e r to  a n a c ro n ism o . A s 
p rá tic a s  são  m a is  um 
m osaico de ajudas, dentro do 
possível, do que regidas por 
p ad rõ es de q u a lid a d e . 
Seguram ente, a perspectiva 
d este  p r in c íp io  tra z  a 
n e c e s s id a d e  de m u ito  
in vestim ento  em recu rsos 
humanos para esta política .

É  n e c e s s á r io  qu e o 
financiamento da
a s s is tê n c ia  s o c ia l  f iq u e  
e x p líc ito  à so c ie d a d e . É  
p re c iso  an a lisar tod as as 
form as de acesso ao fundo 
p ú b lic o  b em  co m o  a 
distribuição do Orçam ento 
de Seguridade Social. Não se 
tem apropriado “quantum” o 
c o n ju n to  de m u n ic íp io s , 
estados e união gastam  na 
política de assistência social 
d ire tam en te  e a trav és da 
renúncia fiscal. A  assistência 
social é o campo dos sem fins 
lucrativos. A  situação da não 
lu c ra tiv id a d e  é
co m p ro b ató ria  do m érito  
para obter isenção ou para 
renúncia fiscal. É  necessário 
to rn a r  c la ro  p e ra n te  a 
sociedade, que a renúncia é 
um a fo rm a  de a c e sso  ao 
fu n d o p ú b lico . P o rta n to , 
aq u eles que usufruem  da 
renúncia devem garantir o 
caráter público das ações,

inclusive com  a contrapartida 
da qualidade de resultados e 
de serv iço s à co letiv id ad e 
social.

O u tro  p r in c íp io  é a 
eficácia, qu e su p õ e  no 
cam po da assistência social, 
e v o lu ir  da n o ç ã o  de 
compensatório para a  noção 
de reparação indenizatóría. 
A  id é ia  de re p a ra ç ã o  
in d e n iz a tó r ía  s ig n if ic a  a 
responsabilidade plena pelas 
perdas e danos causados em 
contraponto à com pensação 
que significa sim plesm ente a 
cobertura de ajuda pessoal, 
precária e pontual. E  preciso 
ca m in h a r p ara  p ro p o sta s  
preventivas, o que não quer 
dizer abrir m ão de todos os 
programas de urgência, mas 
de s itu á -lo s  num a esca la , 
num a h iera rq u ia  ou num  
circuito de serviços que se 
organizem da emergência até 
o desenvolvim ento humano 
e a a u to n o m ia . O qu e a 
e f i c á c ia  não a d m ite  é 
e n te n d e r  que s e r v iç o s  
em ergências dêem cobertura 
plena às necessidades.

Outro princípio é a relação 
custo-resultado. É 
necessária a apropriação de 
c u s to , no ca m p o  da 
assistência social, inclusive 
d e fin in d o  p a d rõ es  de 
qualidade. Este princípio tem 
sid o  b a stan te  o b scu ro  na 
a ç ã o  p ú b lic a  e p riv a d a .
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Grande parte dos serviços é 
realizado por voluntários ou 
é palco de doações no caso 
das entidades sociais e nãó 
são apropriados seus custos, 
operandorse com o se o custo 
fosse  zero.

A equidade já  assinalada 
considera que a assistência 
social tem que atentar para as 
n ecessid ad es esp ecia is  de 
modo a oferecer elem entos 
p ara  e n fre n ta r  as 
d is c r im in a ç õ e s  e
complementarem as políticas 
sociais.

A garantia judiciária é
q u a se  in e x is te n te  n e sta  
política, onde é apenas um 
enunciado. Infelizm ente não 
tem os a condição ainda de ir 
aos T ribu nais reclam ar do 
acesso não efetivado a um 
serviço de assistência social. 
E s s a  é u m a das m etas 
também a ser cumprida nèste 
cam p o, para que se torne 
uma política pública.

F a c e  a e s te  qu ad ro a 
C o n fe rê n c ia  N acio n a l de 
A ssistência Socia l necessita 
chegar a uma agenda mínima 
a o r ie n ta r  a a ç ã o  dos 
c o n s e lh o s  e fó ru n s , para 
u n if ic a r  o p ro c e sso  
dem ocrático de implantação 
da L O A S, tanto nòs órgãos 
g o v e rn a m e n ta is  com ò 
naqueles da sociedade civil.

Nesta perspectiva propõe-

se:

1. F a z e r  co m  qu e a 
assistência social no interior 
da seguridade so c ia l se ja  
espaço da universalização da 
c o b e rtu ra  de r is c o s  e 
v u ln e ra b ilid a d e s  co m o  
direito do cidadão e não uma 
política de precarização de 
benefícios já  operados pela 
previdência social com o tem 
sido tratada a extin ção  da 
renda mensal vitalícia pelo 
b e n e f íc io  de p re s ta ç ã o  
continuada.

2. Tom ar ciará a política 
de d e s c e n tra liz a ç ã o  e 
municipalização, reforçando 
a instalação dos conselhos, 
dos fóruns e dás redes de 
gestão.

3. R ev e r  a le g is la çã o
que reg e  as re la ç õ e s  do 
E s ta d o  co m  a so c ie d a d e  
n e s te  ca m p o ,
d e s b u r o c r a t i z a n d o ,  
d e m o cra tiz a n d o  e
q u a lif ic a n d o  e sp a ç o s  de 
possíveis parcerias, através 
de processos transparentes e 
de controle dos resultados 
pelã sociedade.

4 .' Manter efetiva vontade 
p o lític a  para im p lan tar a 
L O A S , c o n c re t iz a n d o  a 
a s s is tê n c ia  s o c ia l  co m o  
p olítica  pública, alterando 
seus pontòs incongm entes 
com  o patamar de seguridade 
já  alcançado pela população

brasileira.

5. A lte r a r  os 
procedim entos de renúncia 
f is c a l  e is e n ç õ e s  das 
a s s o c ia ç õ e s  se m  f in s  
lucrativos, vinculando-os à 
p ro d u çã o  de p rá tic a s  
qu alificad as, subm etidas a 
controle social que fortaleça 
seu  c a rá te r  p ú b lic o . Is to  
supõe, entre outros passos, 
alterar o inciso V II do artigo 
195 da Constituição.

6. Su bstitu ir a cultura 
patrimonial e do “bem  fazer” 
p or p ro p o s ta s  que 
qu alifiqu em  resultados da 
red e  p ú b lic a  e p riv a d a , 
estabelecendo clara relação 
de parceria com o expressa a 
LO A S.

7 . Expandir o debate na
so cied ad e  so b re  o que se 
c o n s id e ra m  no B r a s il  
m ín im o s  de c id a d a n ia  e 
quanto à universalização de 
condições básicas de vida e 
d ig n id a d e  a to d o s os 
b r a s i le ir o s  sem
discrim inação e exclusão so
cial.
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